
D o c u S i g n E n v e l o p e I D D F 4 S 8 D 1 1 - 3 1 2 4 - 4 9 5 2 - A C 9 4 - A 6 D 3 1 9 D 6 A 6 C B

P E N ° 3 2 9 / 2 0 2 0

A R P N ° 1 9 / 2 0 2 0

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S N ° 1 9 / 2 0 2 0

A t a d e R e g i s t r o d e P r e ç o s n ° 1 9 / 2 0 2 0

P r e g ã o E l e t r ô n i c o n ° 3 2 9 / 2 0 2 0

P r o c e s s o n ° . P 1 0 9 7 1 6 / 2 0 2 0

P r e f e i t u r a d e

A o s 2 2 d i a s d o m ê s d e d e z e m b r o d e 2 0 2 0 , n a s e d e d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e P l a n e j a m e n t o ,

O r ç a m e n t o e G e s t ã o - S E P O G , f o i l a v r a d a a p r e s e n t e A t a d e R e g i s t r o d e P r e ç o s , c o n f o r m e

d e l i b e r a ç ã o d a A t a d o P r e g ã o E l e t r ô n i c o n ° 3 2 9 / 2 0 2 0 d o r e s p e c t i v o r e s u l t a d o h o m o l o g a d o , p u b l i c a d o
n o D i á r i o O f i c i a l d o M u n i c í p i o e m 2 1 / 1 2 / 2 0 2 0 , à s f l s . 8 4 9 , d o P r o c e s s o n ° . P 1 0 9 7 1 6 / 2 0 2 0 , q u e v a i

a s s i n a d a p e l o t i t u l a r d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e G e s t ã o
- S E P O G ,

g e s t o r ( a ) d o R e g i s t r o d e P r e ç o s , p e l o s t i t u l a r e s d o s Ó r g ã o s P a r t i c i p a n t e s e p e l o s r e p r e s e n t a n t e s
l e g a i s d o s d e t e n t o r e s d o r e g i s t r o d e p r e ç o s , t o d o s q u a l i f i c a d o s e r e l a c i o n a d o s a o f i n a l , a q u a l s e r á

r e g i d a p e l a s c l á u s u l a s e c o n d i ç õ e s s e g u i n t e s :

C L Á U S U L A P R I M E I R A - D O F U N D A M E N T O L E G A L
o

O p r e s e n t e i n s t r u m e n t o f u n d a m e n t a - s e :

I . N o P r e g a o E l e t r o n i c o n ° 3 2 9 / 2 0 2 0 ;

I I . L e i F e d e r a l n ° 1 0 . 5 2 0 , d e 1 7 d e j u l h o 2 0 0 2 , D e c r e t o F e d e r a l n ° 1 0 . 0 2 4 , d e 2 0 d e s e t e m b r o
d e 2 0 1 9 ; n a L e i M u n i c i p a l n ° 1 0 . 3 5 0 , 2 8 d e m a i o d e 2 0 1 5 ; n o D e c r e t o n ° 1 3 . 7 3 5 , d e 1 8 d e

j a n e i r o d e 2 0 1 6 ( a t u a l i z a d o ) : L e i C o m p l e m e n t a r n ° 1 2 3 . d e 1 4 d e d e z e m b r o d e 2 0 0 6 , L e i

C o m p l e m e n t a r n ° 1 4 7 d e 0 7 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 , D e c r e t o s M u n i c i p a i s n ° 1 1 . 2 5 1 d e 1 0 d e
s e t e m b r o d e 2 0 0 2 , 1 2 . 2 5 5 d e 0 6 d e s e t e m b r o d e 2 0 0 7 , 1 3 . 5 1 2 d e 3 0 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 4 ,
1 3 . 7 3 5 d e 1 8 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 e d o D e c r e t o F e d e r a l n ° 7 . 8 9 2 d e 2 3 d e j a n e i r o d e 2 0 1 3

p u b l i c a d o n o D . O . U d e 2 4 d e j a n e i r o d e 2 0 1 3 ( e s u a s a l t e r a ç õ e s ) e s u b s i d i a r i a m e n t e a L e i
F e d e r a l n ° . 8 . 6 6 6 , d e 2 1 d e j u n h o d e 1 9 9 3 , c o m s u a s a l t e r a ç õ e s e d o d i s p o s t o n o p r e s e n t e
E d i t a l e s e u s a n e x o s .
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E V E N T U A I S C O N T R A T A Ç Õ E S D E S E R V I Ç O S D E T E L E F O N I A P A R A A T E N D E R A O S Ó R G Ã O S E
E N T I D A D E S D O M U N I C I P I O D E F O R T A L E Z A , C O M P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S T E L E F O N I A
M Ó V E L P E S S O A L - S M P ( M Ó V E L - M Ó V E L ) , P A R A C O M U N I C A Ç Ã O D E V O Z E D A D O S , C O M
F O R N E C I M E N T O D E A P A R E L H O E M R E G I M E D E C O M O D A T O , P O R D E M A N D A , T E L E F O N I A

F I X A C O M U T A D A - S T F C , ( F I X O - F I X O ) , L O C A L , N A C I O N A L E

E X E C U T A D O D E F O R M A C O N T I N U A , C O M I N S T A L A Ç Ã O D E
I N T E R N A C I O N A L , A S E R !
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V I R T U A I S , E N T R O N C A M E N T O D E C E N T R A I S T E L E F O N I C A S P R I V A D A S

A v D e s e m b a r g a d o r M o r e i r a , 2 8 7 5 D i o n i s i o T o r r e s . C E P 6 0 . 1 7 0 - 0 0 2

F o r t a l e z a , C e a r á , B r a s i l
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D o c u S i g n E n v e l o p e I D : D F 4 5 8 0 1 1 - 3 1 2 4 - 4 9 5 2 - A C 9 4 - A 6 D 3 1 9 0 6 A 6 C 8

P E N ° 3 2 9 / 2 0 2 0

A R P N ° 1 9 / 2 0 2 0

P á g i n a 2 d e 1 3

P r e f e i t u r a d e

C O M U N I C A Ç Ã O M U L T I M I D I A ( S C M ) , E S E R V I Ç O D E P R O V E D O R D E A C E S S O À I N T E R N E T
B A N D A L A R G A A D S L V I N C U L A D O A U M A D A S M O D A L I D A D E S D E T E L E F O N I A F I X A D E

A C O R D O C O M A S E S P E C I F I C A Ç Õ E S E Q U A N T I T A T I V O S P R E V I S T O S N O A N E X O I - T E R M O

D E R E F E R Ê N C I A D E S T E E D I T A L , P A R A O P E R Í O D O D E 1 2 ( D O Z E ) M E S E S , P R E G Ã O

E L E T R Ô N I C O , N ° 3 2 9 / 2 0 2 0 q u e p a s s a a f a z e r p a r t e d e s t a A t a , j u n t a m e n t e c o m a s p r o p o s t s d e

p r e ç o s a p r e s e n t a d a s p e l o s f o r n e c e d o r e s c l a s s i f i c a d o s e m p r i m e i r o l u g a r e s e r á i n c l u í d Ó , n a

r e s p e c t i v a a t a , o r e g i s t r o d a s l i c i t a n t e s q u e a c e i t a r e m c o t a r o p r o d u t o c o m p r e ç o s i g u a i s o d a

l i c i t a n t e v e n c e d o r a n a s e q u ê n c i a d a c l a s s i f i c a ç ã o d o c e r t a m e , p o d e n d o s e r p r o r r o g a d o n o s l i m i t s d a
l e i e m e d i a n t e j u s t i f i c a t i v a d o i n t e r e s s e p ú b l i c o , q u e p a s s a a f a z e r p a r t e d e s t a A t a , j u n t a m e n t e c o m a s

p r o p o s t a s d e p r e ç o s a p r e s e n t a d a s p e l o s f o r n e c e d o r e s c l a s s i f i c a d o s e m p r i m e i r o l u g a r , c o n f o r m e

c o n s t a n o s a u t o s d o P r o c e s s o n ° P 1 0 9 7 1 6 / 2 0 2 0 .

S u b c l á u s u l a P r i m e i r a - A A t a d e R e g i s t r o d e P r e ç o s u m a v e z l a v r a d a e a s s i n a d a , n ã o o b r i g a a

A d m i n i s t r a ç ã o a f i r m a r a s c o n t r a t a ç ô e s q u e d e l a p o d e r ã o a d v i r , f i c a n d o - l h e f a c u l t a d a a u t i l i z a ç ã o d e

p r o c e d i m e n t o d e l i c i t a ç ã o , r e s p e i t a d o s o s d i s p o s i t i v o s d a L e i F e d e r a l 8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 , s e m q u e , d e s s e

f a t o , c a i b a r e c u r s o o u i n d e n i z a ç ã o d e q u a l q u e r e s p é c i e , s e n d o a s s e g u r a d a a o d e t e n t o r d o r e g b t r o
d e p r e ç o s a p r e f e r ê n c i a e m i g u a l d a d e d e c o n d i ç õ e s .

S u b c l á u s u l a S e g u n d a - E s t e i n s t r u m e n t o s e r á a s s i n a d o p e l o t i t u l a r d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d o

P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e G e s t ã o - S E P O G , o u , p o r d e l e g a ç ã o , p o r s e u s u b s t i t u t o l e g a l , p e l a
P r e s i d e n t e d a C e n t r a l d e L i c i t a ç õ e s d a P r e f e i t u r a d e F o r t a l e z a - C L F O R , e p e l o r e p r e s e n t a n t e d o

f o r n e c e d o r l e g a l m e n t e c r e d e n c i a d o e i d e n t i f i c a d o .

S u b c l á u s u l a T e r c e i r a - A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D O P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E

G E S T Ã O - S E P O G p r o v i d e n c i a r á a p u b l i c a ç ã o d o e x t r a t o d a A t a d o R e g I s t r o d e P r e ç o s n o D i á r i o

O f i c i a l d o M u n i c í p i o e a t r a v é s d e m e i o e l e t r ô n i c o .

C L Á U S U L A T E R C E I R A - D A V A L I D A D E D A A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S

A p r e s e n t e A t a d e R e g i s t r o d e P r e ç o s t e r á v a l i d a d e p e l o p r a z o d e 1 2 ( d o z e ) m e s e s , c o n t a d o s a p a r t i r
d a d a t a d a s u a ú l t i m a p u b l i c a ç ã o .

S u b c l á u s u l a P r i m e i r a - D u r a n t e a v i g ê n c i a d a A t a d e R e g i s t r o d e P r e ç o s , a m e s m a p o d e r á s e r

u t i l i z a d a p o r q u a l q u e r O r g ã o o u e n t i d a d e d a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a M u n i c i p a l o u E s t a d u a l , 1 n a

c o n d i ç ã o d e o r g ã o I n t e r e s s a d o , m e d i a n t e c o n s u l t a p r é v i a a o O r g ã o G e s t o r d o R e g i s t r o d e P e ç 4 s e
c o n c o r d â n c i a d o f o r n e c e d o r , c o n f o r m e d i s c i p l i n a o § 2 ° d o a r t i g o 2 9 d o D e c r e t o M u n i i p a n o

1 2 . 2 5 5 / 2 0 0 7 .

C L Á U S U L A Q U A R T A - D A G E R Ê N C I A D A A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S

C a b e r á à S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D O P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E G E S T Ã O - S E P O G o

g e r e n c i a m e n t o d e s t e i n s t r u m e n t o , n o s e u a s p e c t o o p e r a c i o n a l e n a s q u e s t õ e s l e g a i s , e m

c o n f o r m i d a d e c o m a s n o r m a s d o D e c r e t o M u n i c i p a l n ° 1 2 . 2 5 5 / 0 7 , p u b l i c a d o n o D . O . M d e 2 5 / 0 9 / 2 0 7 .

A v . D e s e m b a r g a d o r M o r e i r a , 2 8 7 5
• D i o n i s i o T o r r e s c E P : 6 0 . 1 7 0 - 0 0 2

F o r t a l e z a , c e a r á , B r a s i l

r & . : ( 8 5 ) 3 4 3 3 - 3 1 5 1
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c S E P O G

D o c u S i g n E n v e l o p e I D D F 4 5 8 D 1 1 - 3 1 2 4 - 4 9 5 2 - A C 9 4 - A 6 D 3 1 9 D 6 A 6 C B
- F I s

P M F

? & . . " P á g i n a 3 d e 1 3

P r e f e i t u r a d e

P E N ° 3 2 9 / 2 0 2 0 F o r t a l e z a
A R P N ° 1 9 / 2 0 2 0

C L Á U S U L A Q U I N T A - D A U T I L I Z A Ç Ã O D A A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S

E m d e c o r r ê n c i a d a p u b l i c a ç ã o d e s t a A t a , o s Ó r g ã o s P a r t i c i p a n t e s p o d e r ã o f i r m a r c o n t r a t o s c o m o s
f o r n e c e d o r e s c o m p r e ç o s r e g i s t r a d o s , d e v e n d o c o m u n i c a r a o O r g ã o g e s t o r , a r e c u s a d o d e t e n t o r d e

R e g i s t r o d e P r e ç o s e m f o r n e c e r o s b e n s n o p r a z o e s t a b e l e c i d o p e l o m e s m o .

S u b c l á u s u l a P r i m e i r a - O f o r n e c e d o r t e r á o p r a z o d e 5 ( c i n c o ) d i a s ú t e i s , c o n t a d o s a p a r t i r d a

c o n v o c a ç ã o , p a r a a a s s i n a t u r a d a A t a d e R e g i s t r o d e P r e ç o s . E s t e p r a z o p o d e r á s e r p r o r r o g a d o u m a

v e z p o r i g u a l p e r í o d o , d e s d e q u e s o l i c i t a d o d u r a n t e o s e u t r a n s c u r s o e , a i n d a a s s i m , s e d e v i d a m e n t e

j u s t i f i c a d o e a c e i t o .

S u b c l á u s u l a S e g u n d a - N a a s s i n a t u r a d a A t a d e R e g i s t r o d e P r e ç o s s e r á e x i g i d a a c o m p r o v a ç ã o
d a s c o n d i ç õ e s d e h a b i l i t a ç ã o e x i g i d a s n o E d i t a l , a s q u a i s d e v e r ã o s e r m a n t i d a s p e l a c o n t r a t a d a
d u r a n t e t o d o o p e r í o d o d a c o n t r a t a ç ã o .

S u b c l á u s u l a T e r c e i r a - O s ó r g ã o s i n t e r e s s a d o s , q u a n d o d e s e j a r e m f a z e r u s o d a A t a d e R e g i s t r o d e

P r e ç o s , d e v e r ã o m a n i f e s t a r s e u i n t e r e s s e j u n t o a o O r g ã o g e s t o r d o S i s t e m a d e R e g i s t r o d e P r e ç o s , o

q u a l i n d i c a r á o f o r n e c e d o r e o p r e ç o a s e r p r a t i c a d o , o b e d e c i d a a o r d e m d e c l a s s i f i c a ç ã o .

S u b c l á u s u l a Q u a r t a - A s c o n t r a t a ç õ e s d e c o r r e n t e s d a u t i l i z a ç ã o d a A t a d e R e g i s t r o d e P r e ç o s d e

q u e t r a t a e s t e s u b i t e m n ã o p o d e r ã o e x c e d e r , p o r ó r g ã o I n t e r e s s a d o , a o s o m a t ó r i o d o q u a n t i t a t i v o

e s t a b e l e c i d o n o a r t . 2 2 , § 3 ° e 4 ° d o D e c r e t o F e d e r a l n ° 7 . 8 9 2 / 1 3 .

S u b c l á u s u l a Q u i n t a - A p ó s a a u t o r i z a ç ã o d o O r g ã o g e r e n c i a d o r , o O r g ã o i n t e r e s s a d o d e v e r á e f e t i v a r

a a q u i s i ç ã o o u c o n t r a t a ç ã o s o l i c i t a d a e m a t é n o v e n t a d i a s , o b s e r v a d o o p r a z o d e v i g ê n c i a d a a t a .

S u b c l á u s u l a S e x t a - A s q u a n t i d a d e s p r e v i s t a s p a r a o s i t e n s c o m p r e ç o s r e g i s t r a d o s p o d e r ã o s e r

r e m a n e j a d a s p e l o O r g ã o g e r e n c i a d o r e n t r e o s ó r g ã o s p a r t i c i p a n t e s d o p r o c e d i m e n t o l i c i t a t ó r i o p a r a

r e g i s t r o d e p r e ç o s , c a b e n d o a o O r g ã o g e r e n c i a d o r a u t o r i z a r o r e m a n e j a m e n t o s o l i c i t a d o , m e d i a n t e
r r r Q r r t m c r t r m i c l ' r + i , , - , - - r r r , ' h - l r , , o r f i f f i , , - . i r f r r m , - 4 r , r c l c , 5 r r , . r ,

5 )
5 )
( o

C A ' . . ) ) . . . . . . . J i i C A L l V C J ¼ ' ' . . ! ) C A I • . s a l y c l S . J ¼ . l ' . J % . _ C . l C A I I L L c I L I V ) . ! P i n . _ ! I C l i i l l L , I I L L , I I I I ¼ J I I I I C I ' . A l J J C . l i C J C d i C A ¼ J ( f l
¼ . )

p a r t i c i p a n t e , d e s d e q u e h a j a p r é v i a a n u ê n c i a d o O r g ã o q u e v i e r a s o f r e r r e d u ç ã o d o s q u a n t i t a t i v o s
i n f o r m a d o s .

S u b c l á u s u l a S é t i m a - O r e m a n e j a m e n t o s o m e n t e p o d e r á s e r f e i t o d e O r g ã o p a r t i c i p a n t e p a r a ó r g ã o

p a r t i c i p a n t e , d e v e n d o s e r o b s e r v a d o s o s l i m i t e s p r e v i s t o s n o s § 3 ° e 4 ° d o a r t . 2 2 d o D e c r e t o n °

7 . 8 9 2 , d e 2 3 d e j a n e i r o d e 2 0 1 3 . .

C L Á U S U L A S E X T A . D A S O B R I G A Ç Õ E S E R E S P O N S A B I L I D A D E S

O s s i g n a t á r i o s d e s t a A t a d e R e g i s t r o d e P r e ç o s a s s u m e m a s o b r i g a ç õ e s e r e s p o n s a b i l i d a d e s
c o n s t a n t e s n o D e c r e t o M u n i c i p a l n ° 1 2 . 2 5 5 / 0 7 . 8

A v D e s e m b a r g a d o r M o r e i r a , 2 8 7 5 . D i o n i s i o T o r r e s • c E P : 6 0 1 7 0 - 0 0 2

F o r t a l e z a , c e a r a , B r a s i l

T e l . : ( 8 5 ) 3 4 3 3 - 3 7 5 1
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D o c u S i g n E n v e l o p e I D : D F 4 5 8 0 1 1 - 3 1 2 4 - 4 9 5 2 - A C 9 4 - A 6 D 3 1 9 D 6 A 6 C B

P á g i n a 4 d e 1 3

A R P N 0 1 9 / 2 0 2 %

S u b c l á u s u l a P r i m e i r a - C o m p e t i r á a o o r g ã o g e s t o r d o R e g i s t r o d e P r e ç o s , o c â n t r o l e e

a d m i n i s t r a ç ã o d o S R P , e m e s p e c i a l , a s a t r i b u i ç õ e s e s t a b e l e c i d a s n o a r t . 5 ° , d o D e c r e t o M u n i c i p a l n °
1 2 . 2 5 5 / 2 0 0 7 .

S u b c l á u s u l a S e g u n d a - C a b e r á a o O r g ã o p a r t i c i p a n t e , a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s n o s
t e r m o s d o a r t . 1 4 , d o D e c r e t o M u n i c i p a l n ° 1 2 . 2 5 5 / 2 0 0 7 .

S u b c l á u s u l a T e r c e i r a - O d e t e n t o r d o r e g i s t r o d e p r e ç o s , d u r a n t e o p r a z o d e v a l i d a d e d e s t a A t a , f i c a

o b r i g a d o a :

a ) A t e n d e r a o s p e d i d o s e f e t u a d o s p e l o ( s ) o r g ã o ( s ) o u e n t i d a d e ( s ) p a r t i c i p a n t e ( s ) d o S R P , b e m o r n o

a q u e l e s d e c o r r e n t e s d e r e m a n e j a m e n t o d e q u a n t i t a t i v o s r e g i s t r a d o s n e s t a A t a , d u r a n t e s u a

v i g ê n c i a .

b ) F o r n e c e o s s e r v i ç o s o f e r t a d o s p o r p r e ç o u n i t á r i o r e g i s t r a d o , n a s q u a n t i d a d e s i n d i c a d a p e l o
p a r t i c i p a n t e d o S i s t e m a d e R e g i s t r o d e P r e ç o s .

c ) R e s p o n d e r n o p r a z o d e a t é 5 ( c i n c o ) d i a s a c o n s u l t a s d o O r g ã o g e s t o r d e R e g i s t r o d e P r e ç o s o b r e
a p r e t e n s ã o d e o r g ã o / e n t i d a d e n ã o p a r t i c i p a n t e ( c a r o n a ) .

d ) C u m p r i r , q u a n d o f o r o c a s o , a s c o n d i ç õ e s d e g a r a n t i a d o o b j e t o , r e s p o n s a b i l i z a n d o - s e p e l o
p e r í o d o o f e r e c i d o e m s u a p r o p o s t a d e p r e ç o s , o b s e r v a n d o o p r a z o m í n i m o e x i g i d o p e l a
A d m i n i s t r a ç ã o .

S u b c l á u s u l a Q u a r t a - C a b e r á à c o n t r a t a d a p r o v i d e n c i a r a s u b s t i t u i ç ã o d e q u a l q u e r

e n v o l v i d o n a e x e c u ç ã o d o o b j e t o c o n t r a t u a l , c u j a c o n d u t a s e j a c o n s i d e r a d a i n d e s e j v e l p e l a

f i s c a l i z a ç ã o d a c o n t r a t a n t e .

S u b c l á u s u l a Q u i n t a - d a s o b r i g a ç õ e s d a c o n t r a t a d a :

A l é m d a s r e s p o n s a b i l i d a d e s r e s u l t a n t e s d a L e i n o 8 . 6 6 6 , d e 1 9 9 3 , d a L e i n o 9 . 4 7 2 , d e 1 9 9 , d a

R e s o l u ç ã o A n a t e l n ° 4 2 6 , d e 9 d e d e z e m b r o d e 2 0 0 5 e d o r e s p e c t i v o c o n t r a t o d e c o n c e s s ã o o u t r m o

C , )
> -
u J

I ,
d e a u t o r i z a ç ã o a s s i n a d o c o m a A N A T E L , a C o n t r a t a d a d e v e r á o b e d e c e r à s s e g u i n t e s d i s p o s i ç õ :

1 . 1 . P r e s t a r o s s e r v i ç o s o b j e t o d e s t e E d i t a l e s e u s A n e x o s r e s p o n s a b i l i z a n d o - s e p e l o c u m p r i e n t o
d o s p o s t u l a d o s l e g a i s v i g e n t e s , d e â m b i t o f e d e r a l , e s t a d u a l o u m u n i c i p a l , c o m o t a m b é m a s s e g u r a r o s
d i r e i t o s e o c u m p r i m e n t o d e t o d a s a s o b r i g a ç õ e s e s t a b e l e c i d a s p e l a r e g u l a m e n t a ç ã o d a A N A T E ; x

1 . 2 . Z e l a r p e l a p e r f e i t a e x e c u ç ã o d o s s e r v i ç o s c o n t r a t a d o s , d e v e n d o a s f a l h a s , q u e p o r v e t u r a
v e n h a m a o c o r r e r , s e r e m s a n a d a s n o p r a z o m á x i m o e s t a b e l e c i d o p e l a C O N T R A T A N T E ;

1 . 3 . P r e s t a r o s s e r v i ç o s 2 4 ( v i n t e e q u a t r o ) h o r a s p o r d i a , 0 7 ( s e t e ) d i a s p o r s e m a n a , d u r a n t e t d o o

p e r í o d o d e v i g ê n c i a d o c o n t r a t o , s a l v a g u a r d a d o s o s c a s o s d e i n t e r r u p ç õ e s p r o g r a m a d a s ; 1

1 . 4 . A t e n d e r à s s o l i c i t a ç õ e s , d e i m e d i a t o , c o r r i g i n d o n o p r a z o m á x i m o e s t a b e l e c i d o p e l a
C O N T R A T A N T E , q u a l q u e r o c o r r ê n c i a d e i n t e r r u p ç ã o n a p r e s t a ç ã o d o s s e r v i ç o s c o n t r a t a d o s ;

1 . 5 . F o r n e c e r n ú m e r o t e l e f ô n i c o p a r a c o n t a t o e r e g i s t r o d e o c o r r ê n c i a s s o b r e o f u n c i o n a m e n o d o
'

s e r v i ç o c o n t r a t a d o , c o m f u n c i o n a m e n t o 2 4 ( v i n t e e q u a t r o ) h o r a s p o r d i a e 0 7 ( s e t e ) d i a s p o r s e a n a .

B e m c o m o , d e s i g n a r g e s t o r r e s p o n s á v e l e c a n a l d e c o m u n i c a ç ã o e x c l u s i v o p a r a P M F ;

1 . 6 . I m p l a n t a r , a d e q u a d a m e n t e , a s u p e r v i s ã o p e r m a n e n t e d o s s e r v i ç o s , d e f o r m a a s e o b t e r u m a

o p e r a ç ã o c o r r e t a e e f i c a z ;

A v . D e s e m b a r g a d o r M o r e i r a , 2 8 7 5 • D i o n i s i o T o r r e s • C E P : 6 0 . 1 7 0 - 0 0 2

F o r t a l e z a , c e a r a , B r a s i l

T e l . : ( 8 5 ) 3 4 3 3 3 7 5 1

o

o
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P á g i n a 5 d e 1 3

- F l s . j
' - P M F T J

P r e f e i t u r a d e

P E N 3 2 9 1 2 0 2 0
" ' " p - ' g J F o r t a l e z a

A R P N ° 1 9 / 2 0 2 0
"

1 . 7 . R e p a s s a r à C o n t r a t a n t e , d u r a n t e o p e r í o d o d e v i g ê n c i a d o c o n t r a t o , t o d o s o s p r e ç o s e v a n t a g e n s
o f e r t a d o s a u s u á r i o s c o m p e r f i l s e m e l h a n t e , i n c l u s i v e o s d e h o r á r i o r e d u z i d o , s e m p r e q u e e s s e s

f o r e m m a i s v a n t a j o s o s d o q u e a q u e l e s o f e r t a d o s n a p r o p o s t a d a C o n t r a t a d a ;

1 . 8 . F o r n e c e r m e n s a l m e n t e , o u q u a n d o s o l i c i t a d o , o d e m o n s t r a t i v o d e u t i l i z a ç ã o d o s s e r v i ç o s , p o r

a p a r e l h o , c o n f o r m e d e t e r m i n a d o p e l a C o n t r a t a n t e ;

1 . 9 . A p r e s e n t a r , s e m p r e q u e s o l i c i t a d o p e l a C o n t r a t a n t e , c o m p r o v a ç ã o d o v a l o r v i g e n t e d a s t a r i f a s n a

d a t a d a e m i s s ã o d a s c o n t a s t e l e f ô n i c a s ;

1 . 1 0 . R e s p o n s a b i l i z a r - s e p o r t o d o s o s t r i b u t o s , c o n t r i b u i ç õ e s f i s c a i s e p a r a f i s c a i s q u e i n c i d a m o u

v e n h a m a i n c i d i r , d i r e t a e i n d i r e t a m e n t e , s o b r e o s s e r v i ç o s p r e s t a d o s ;

1 . 1 1 . M a n t e r d u r a n t e a e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o , a s m e s m a s c o n d i ç õ e s d a h a b i l i t a ç ã o ;

1 . 1 2 . P r o v e r s e u s f u n c i o n á r i o s c o m e q u i p a m e n t o d e p r o t e ç ã o a d e q u a d o s à e x e c u ç ã o d o s s e r v i ç o s

o b j e t o d a c o n t r a t a ç ã o , e r e s p o n d e r p o r q u a i s q u e r a c i d e n t e s d e q u e p o s s a m s e r v í t i m a s q u a n d o e m

s e r v i ç o ;

1 . 1 3 . N ã o t r a n s f e r i r a o u t r e m , n o t o d o o u e m p a r t e , a e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o , s a l v o c o m e x p r e s s a

a u t o r i z a ç ã o d a C o n t r a t a n t e

1 . 1 4 . R e l a t a r à f i s c a l i z a ç ã o d o c o n t r a t o t o d a e q u a l q u e r i r r e g u l a r i d a d e o b s e r v a d a q u a n t o à
> _

e x e c u ç ã o d o s s e r v i ç o s o b j e t o d a c o n t r a t a ç ã o ;

1 . 1 5 . R e s p o n d e r a d m i n i s t r a t i v a , c i v i l e p e n a l m e n t e p o r q u a i s q u e r d a n o s m a t e r i a i s o u p e s s o a i s
o c a s i o n a d o s à C o n t r a t a n t e e / o u a t e r c e i r o s , p o r s e u s e m p r e g a d o s , d o l o s a o u c u l p o s a m e n t e .

1 . 1 6 . A s s u m i r a r e s p o n s a b i l i d a d e p o r t o d o s o s e n c a r g o s p r e v i d e n c i á r i o s e o b r i g a ç õ e s s o c i a i s

p r e v i s t o s n a l e g i s l a ç ã o s o c i a l e t r a b a l h i s t a e m v i g o r , o b r i g a n d o - s e a s a l d á - l o s n a é p o c a p r ó p r i a , v e z

q u e o s s e u s e m p r e g a d o s n ã o m a n t e r ã o n e n h u m v i n c u l o e m p r e g a t í c i o c o m a C o n t r a t a n t e ;

1 . 1 7 . A s s u m i r t o d a s a s r e s p o n s a b i l i d a d e s e t o m a r a s m e d i d a s n e c e s s á r i a s a o a t e n d i m e n t o d o s

s e u s e m p r e g a d o s , a c i d e n t a d o s o u c o m m a l s ú b i t o , a s s u m i n d o a i n d a a s r e s p o n s a b i l i d a d e s c i v i l e

p e n a l , b e m c o m o a s d e m a i s s a n ç õ e s l e g a i s d e c o r r e n t e s d o d e s c u m p r i m e n t o d e s s a s

r e s p o n s a b i l i d a d e s ;

1 . 1 8 . C u m p r i r , a l é m d o s p o s t u l a d o s l e g a i s v i g e n t e s d e â m b i t o f e d e r a l , e s t a d u a l o u m u n i c i p a l , a s

n o r m a s d e s e g u r a n ç a d a A d m i n i s t r a ç ã o , i n c l u s i v e q u a n t o à p r e v e n ç ã o d e i n c ê n d i o s e à s d e

s e g u r a n ç a e m e d i c i n a d o t r a b a l h o ;

1 . 1 9 . R e p o r , n o p r a z o m á x i m o d e 0 5 ( c i n c o ) d i a s ú t e i s , c o n t a d o s a p a r t i r d a r e s p e c t i v a i n t i m a ç ã o ,

a p ó s a d e v i d a c o m p r o v a ç ã o , q u a l q u e r o b j e t o d a C o n t r a t a n t e e / o u d e t e r c e i r o s q u e t e n h a s i d o

d a n i f i c a d o o u e x t r a v i a d o p o r s e u s e m p r e g a d o s ;

1 . 2 0 . A t e n d e r p r o n t a m e n t e q u a i s q u e r e x i g ê n c i a s d o r e p r e s e n t a n t e d a C o n t r a t a n t e , i n e r e n t e s a o

o b j e t o d a c o n t r a t a ç ã o ;

1 . 2 1 . D i s p o n i b i l i z a r c o n e x ã o s e g u r a , a t r a v é s d e m e c a n i s m o s d e a u t e n t i c a ç ã o d e a c e s s o

s e n h a , o u s i m i l a r ) ;

> -

( l o g i n e 2

1 . 2 2 . C o m u n i c a r a C o n t r a t a n t e , p o r e s c r i t o , q u a l q u e r a n o r m a l i d a d e n o s s e r v i ç o s e p r e s t a r o s
N

e s c l a r e c i m e n t o s j u l g a d o s n e c e s s á r i o s ;

1 . 2 3 . A p r e s e n t a r s e m p r e q u e a C o n t r a t a n t e j u l g a r n e c e s s á r i o a c o m p r o v a ç ã o d o v a l o r v i g e n t e d o s

p r e ç o s n a s d a t a s d a e m i s s ã o d a s c o n t a s t e l e f ô n i c a s ;

1 . 2 4 . E m i t i r N o t a ( s ) F i s c a l ( i s ) d o s s e r v i ç o s e f e t i v a m e n t e p r e s t a d o s , a p r e s e n t a d o
- a ( s ) à

C o n t r a t a n t e , a t é 1 0 ( d e z ) d i a s , n o m í n i m o , a n t e s d a d a t a d e v e n c i m e n t o , d e v i d a m e n t e d e t a l h a d a ( s )
e m c o n f o r m i d a d e c o m n o r m a s d a A N A T E L , c o n t e m p l a n d o ú n i c a e e x c l u s i v a m e n t e o s s e r v i ç o s 1

e f e t i v a m e n t e p r e s t a d o s p e l a C o n t r a t a d a , f i c a n d o e s c l a r e c i d o q u e s ã o v e d a d a s : 1 ) a a p r e s e n t a ç ã o , n o

d o c u m e n t o d e c o b r a n ç a d a C o n t r a t a d a , d e s e r v i ç o s o u t r a s p r e s t a d o r a s , e 2 ) a a p r e s e n t a ç ã o d e

A v . D e s e m b a r g a d o r M o r e i r a , 2 8 7 5 D i o n i s i o T o r r e s • C E P : 6 0 . 1 7 0 - 0 0 2

F o r t a l e z a , C e a r á , B r a s i l

T e l , : ( 8 5 ) 3 4 3 3 - 3 7 5 1
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P á g i n a 6 d e 1 3

P r e f e i t o i r a e

P E N ° 3 2 9 / 2 0 2 0 A t $ F o r t 4 I e
A R P N ° 1 9 / 2 0 2 0

s e r v i ç o s p r e s t a d o s p e l a C o n t r a t a d a e m d o c u m e n t o d e c o b r a n ç a d e o u t r a p r e s t a d o r a , e x c e t o s e p a r a
q u a l q u e r d o s c a s o s , f o r a u t o r i z a d o p e l a C o n t r a t a n t e ;

1 . 2 5 . A f a t u r a d e v e r á s e r m e n s a l e i n d i v i d u a l p o r l i n h a , a c o m p a n h a d o d o r e s p e c t i v o d e t a l h a e n t o
d o s s e r v i ç o s p r e s t a d o s , d e v e n d o s e r e m i t i d a s i m p r e s s a s e p o r m e i o m a g n é t i c o o u e l e t r õ n i c n o s

t e r m o s d a s n o r m a s r e g u l a r e s d a A N A T E L ;

1 . 2 6 . G a r a n t i r s i g i l o e i n v i o l a b i l i d a d e d a s c o n v e r s a ç õ e s r e a l i z a d a s p o r m e i o d o s e r v i ç o e s t a

c o n t r a t a ç ã o , r e s p e i t a n d o a s h i p ó t e s e s e c o n d i ç õ e s c o n s t i t u c i o n a i s e l e g a i s d e q u e b r a d e s i g l o d e

t e l e c o m u n i c a ç õ e s ;

1 . 2 7 . A c e i t a r , n a s m e s m a s c o n d i ç õ e s c o n t r a t u a i s , o s a c r é s c i m o s o u s u p r e s s õ e s q u e s e f i z e r m n a

p r e s t a ç ã o d o s s e r v i ç o s o b j e t o d a p r e s e n t e l i c i t a ç ã o , a t é 2 5 % ( v i n t e e c i n c o p o r c e n t o ) d o v a l o r n i c i a l
a t u a l i z a d o d o c o n t r a t o ;

1 . 2 8 . N ã o u t i l i z a r , n a e x e c u ç ã o d o s s e r v i ç o s , m ã o d e o b r a d e e m p r e g a d o q u e s e j a f a m i l i a r , a g e n t e
p ú b l i c o o u o c u p a n t e d e c a r g o e m c o m i s s ã o o u f u n ç ã o d e c o n f i a n ç a n o O r g ã o c o n t r a t a n t e , n o s t e r m o s
d o a r t . 7 d o D e c r e t o F e d e r a l n ° 7 . 2 0 3 , d e 0 4 d e j u n h o d e 2 0 1 0 .

S u b c l á u s u l a S e x t a - d a s o b r i g a ç õ e s d a c o n t r a t a n t e :

1 . 2 9 . S o l i c i t a r a e x e c u ç ã o d o o b j e t o à c o n t r a t a d a a t r a v é s d a e m i s s ã o d e O r d e m d e F o r n e c i e n t o ,

a p ó s a e m i s s ã o d o e m p e n h o .

1 . 3 0 . P r o p o r c i o n a r à c o n t r a t a d a t o d a s a s c o n d i ç õ e s n e c e s s á r i a s a o p l e n o c u m p r i m e n t d a s

o b r i g a ç õ e s d e c o r r e n t e s d o o b j e t o c o n t r a t u a l , c o n s o a n t e e s t a b e l e c e a L e i F e d e r a l n o 8 . 6 6 6 / 1 9 3 e

s u a s a l t e r a ç õ e s p o s t e r i o r e s .

1 . 3 1 . F i s c a l i z a r a e x e c u ç ã o d o o b j e t o c o n t r a t u a l , a t r a v é s d e s u a u n i d a d e c o m p e t e n t e , p o d e n d , e m

d e c o r r ê n c i a , s o l i c i t a r p r o v i d ê n c i a s d a c o n t r a t a d a , q u e a t e n d e r á o u j u s t i f i c a r á d e i m e d i a t o .

1 . 3 2 . N o t i f i c a r a c o n t r a t a d a d e q u a l q u e r i r r e g u l a r i d a d e d e c o r r e n t e d a e x e c u ç ã o d o o b j e t o c o n t r a u a l .

1 . 3 3 . E f e t u a r o s p a g a m e n t o s d e v i d o s à c o n t r a t a d a n a s c o n d i ç õ e s e s t a b e l e c i d a s n e s t e T e r m o .

1 . 3 4 . A p l i c a r a s p e n a l i d a d e s p r e v i s t a s e m l e i e n e s t e i n s t r u m e n t o .

1 . 3 5 . A c o m p a n h a r e f i s c a l i z a r a e x e c u ç ã o d o f o r n e c i m e n t o c o n t r a t a d o a t r a v é s d e s e r v i o r e s

e s p e c i a l m e n t e d e s i g n a d o s ;

1 . 3 6 . R e a l i z a r t e s t e s n o s b e n s f o r n e c i d o s , a t e s t a r n a s n o t a s f i s c a i s / f a t u r a a e f e t i v a e n t r e g a d o 4 b j e t o
c o n t r a t a d o e o s e u a c e i t e ;

1 . 3 7 . D o c u m e n t a r a s o c o r r ê n c i a s h a v i d a s .

1 . 0
> -
u J

w e

C L Á U S U L A S É T I M A - D O S P R E Ç O S R E G I S T R A D O S

O s p r e ç o s r e g i s t r a d o s s ã o o s p r e ç o s u n i t á r i o s o f e r t a d o s n a s p r o p o s t a s d a s s i g n a t á r i a s d e s t a A a , o s

q u a i s e s t ã o r e l a c i o n a d o s e e m c o n s o n â n c i a c o m o M a p a d e P r e ç o s , a n e x o a e s t e i n s t r u m e t o e

s e r v i r ã o d e b a s e p a r a f u t u r a s a q u i s i ç õ e s , o b s e r v a d a a s c o n d i ç õ e s d e m e r c a d o .

S u b c l á u s u l a Ú n i c a - A s q u a n t i d a d e s p r e v i s t a s n o A n e x o I - T e r m o d e R e f e r ê n c i a d e s t e E d i t I s ã o

e s t i m a t i v a s m á x i m a s p a r a o p e r í o d o d e v a l i d a d e d a A t a d e R e g i s t r o d e P r e ç o s , r e s e r v a n d o s e a a

A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l , a t r a v é s d a e n t i d a d e p a r t i c i p a n t e , o d i r e i t o d e a d q u i r i r o q u a n t i t a t i v q u e .

j u l g a r n e c e s s á r i o o u m e s m o a b s t e r - s e d e a d q u i r i r o i t e m e s p e c i f i c a d o .
0 0

C L Á U S U L A O I T A V A - D A S L I C I T A N T E S Q U E A C E I T A R A M C O T A R O M E S M O P R E Ç O D A
L I C I T A N T E V E N C E D O R A

A v . D e s e m b a r g a d o r M o r e i r a , 2 8 7 5 . D i o n i s i o T o r r e s • C E P : 6 0 . 1 7 0 - 0 0 2

F o r t a l e z a , C e a r ã , B r a s i l

T e l . : ( 8 5 ) 3 4 3 3 - 3 7 5 1
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F l s P á g i n a 7 d e 1 3
P M F ,

P r e f e i t u r a d e

P E N ° 3 2 9 / 2 0 2 0 F o r t a l e Z a
A R P N ° 1 9 / 2 0 2 0

R e g i s t r a - s e q u e n ã o h o u v e l i c i t a n t e s q u e a c e i t a r a m c o t a r o s s e r v i ç o s c o m p r e ç o s i g u a i s a o d o

l i c i t a n t e v e n c e d o r .

C L Á U S U L A N O N A - D A R E V I S Ã O D O S P R E Ç O S R E G I S T R A D O S

O s p r e ç o s r e g i s t r a d o s s ó p o d e r ã o s e r r e v i s t o s n o s c a s o s p r e v i s t o s n o a r t . 2 7 , d o D e c r e t o M u n i c i p a l
n ° 1 2 . 2 5 5 / 2 0 0 7 .

C L Á U S U L A D É C I M A - D O C A N C E L A M E N T O D O R E G I S T R O D E P R E Ç O S

O p r e ç o r e g i s t r a d o n a p r e s e n t e A t a , p o d e r ã o s e r c a n c e l a d o s d e p l e n o d i r e i t o , n a s s i t u a ç õ e s p r e v i s t a s
n o a r t . 2 8 d o D e c r e t o M u n i c i p a l n ° 1 2 . 2 5 5 / 2 0 0 7 .

C L Á U S U L A D É C I M A P R I M E I R A - D A S C O N D I Ç Õ E S P A R A A A Q U I S I Ç Ã O

A s a q u i s i ç õ e s d o s b e n s q u e p o d e r ã o a d v i r d e s t a A t a d e R e g i s t r o d e P r e ç o s s e r ã o f o r m a l i z a d a s p o r
m e i o d e i n s t r u m e n t o c o n t r a t u a l a s e r c e l e b r a d o e n t r e o s ó r g ã o s p a r t i c i p a n t e s e o f o r n e c e d o r .

S u b c l á u s u l a P r i m e i r a - C a s o o f o r n e c e d o r c l a s s i f i c a d o e m p r i m e i r o l u g a r , n ã o c u m p r a o p r a z o
e s t a b e l e c i d o p e l a C e n t r a l d e L i c i t a ç õ e s d a P r e f e i t u r a d e F o r t a l e z a - C L F O R , o u s e r e c u s e a e f e t u a r o

f o r n e c i m e n t o , t e r á o s e u r e g i s t r o d e p r e ç o c a n c e l a d o , s e m p r e j u í z o d a s d e m a i s s a n ç õ e s p r e v i s t a s e m

l e i e n o i n s t r u m e n t o c o n t r a t u a l .
Q

S u b c l á u s u l a S e g u n d a - N e s t e c a s o , a C e n t r a l d e L i c i t a ç õ e s d a P r e f e i t u r a d e F o r t a l e z a - C L F O R

c o n v o c a r á s u c e s s i v a m e n t e p o r o r d e m d e c l a s s i f i c a ç ã o , o s d e m a i s f o r n e c e d o r e s .

C L Á U S U L A D É C I M A S E G U N D A - D A E N T R E G A E D O R E C E B I M E N T O D O S S E R V I Ç O S

S u b c l á u s u l a P r i m e i r a - Q u a n t o à e n t r e g a :

a ) O o b j e t o c o n t r a t u a l d e v e r á s e r e n t r e g u e e m c o n f o r m i d a d e c o m a s e s p e c i f i c a ç õ e s e s t a b e l e c i d a s

n e s t e i n s t r u m e n t o , n o s l o c a i s i n d i c a d o s n o A n e x o I - A d o T e r m o d e R e f e r ê n c i a , c o m o t a m b é m n o

i t e m 6 . 2 d e s t e E d i t a l .

b ) O s a t r a s o s o c a s i o n a d o s p o r m o t i v o d e f o r ç a m a i o r o u c a s o f o r t u i t o , d e s d e q u e j u s t i f i c a d o s a t é 2

( d o i s ) d i a s ú t e i s a n t e s d o t é r m i n o d o p r a z o d e e n t r e g a , e a c e i t o s p e l a c o n t r a t a n t e , n ã o s e r ã o

c o n s i d e r a d o s c o m o i n a d i m p l e m e n t o c o n t r a t u a l .

c ) A e n t r e g a s e r á p a r c e l a d a , d e a c o r d o c o m a n e c e s s i d a d e d a C O N T R A T A N T E .

S u b c l á u s u l a S e g u n d a - Q u a n t o a o r e c e b i m e n t o :

a ) P R O V I S O R I A M E N T E , m e d i a n t e r e c i b o , p a r a e f e i t o d e p o s t e r i o r v e r i f i c a ç ã o d a c o n f o r m i d a d e d o

o b j e t o c o m a s e s p e c i f i c a ç õ e s , d e v e n d o s e r f e i t o p o r p e s s o a c r e d e n c i a d a p e l a c o n t r a t a n t e .

b ) D E F I N I T I V A M E N T E , s e n d o e x p e d i d o t e r m o d e r e c e b i m e n t o d e f i n i t i v o , a p ó s v e r i f i c a ç ã o d a

q u a l i d a d e e d a q u a n t i d a d e d o o b j e t o , c e r t i f i c a n d o - s e d e q u e t o d a s a s c o n d i ç õ e s e s t a b e l e c i d a s f o r a m

a t e n d i d a s e , c o n s e q u e n t e a c e i t a ç ã o d a s n o t a s f i s c a i s p e l o g e s t o r d a c o n t r a t a ç ã o , d e v e n d o h a v e r

r e j e i ç ã o n o c a s o d e d e s c o n f o r m i d a d e . o .

A v . D e s e m b a r g a d o r M o r e i r a , 2 8 7 5 • D i o n I s i o T o r r e s • C E P . 6 0 . 1 7 0 - 0 0 2

p F o r t a l e z a , C e a r á , B r a s i l
T e l . : 5 ) 3 4 3 3 3 7
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P á g i n a 8 d e 1 3

P r e f e i t u r a d e

P E N ° 3 2 9 / 2 0 2 0 A $ F o r t a l e z a
A R P N ° 1 9 / 2 0 2 0

C L Á U S U L A D É C I M A T E R C E I R A - D O P A G A M E N T O

O p a g a m e n t o a d v i n d o d o o b j e t o d a A t a d e R e g i s t r o d e P r e ç o s s e r á p r o v e n i e n t e d o s r e c u r s o d o s

ó r g ã o s e e n t i d a d e s p a r t i c i p a n t e s , s e r á e f e t u a d o a p ó s a e m i s s ã o d e e m p e n h o , n o p r a z o d e a é 3 0

( T R I N T A ) d i a s c o n t a d o s d a d a t a d a a p r e s e n t a ç ã o d a n o t a f i s c a l / f a t u r a d e v i d a m e n t e a t e s t a d p e l o

g e s t o r d a c o n t r a t a ç ã o , m e d i a n t e c r é d i t o e m c o n t a c o r r e n t e e m n o m e d a c o n t r a t a d a , n o a n c o

B R A D E S C O S / A .

S u b c l á u s u l a P r i m e i r a - A n o t a f i s c a l / f a t u r a q u e a p r e s e n t e i n c o r r e ç õ e s s e r á d e v o l v i d a à c o n t r t a d a

p a r a a s d e v i d a s c o r r e ç õ e s . N e s s e c a s o , o p r a z o d e q u e t r a t a o s u b i t e m a n t e r i o r c o m e ç a r á a f l u i r a

p a r t i r d a d a t a d e a p r e s e n t a ç ã o d a n o t a f i s c a l / f a t u r a c o r r i g i d a .

S u b c l á u s u l a S e g u n d a - N ã o s e r á e f e t u a d o q u a l q u e r p a g a m e n t o à c o n t r a t a d a , e m c a o d e

d e s c u m p r i m e n t o d o o b j e t o , c o n f o r m e e s p e c i f i c a ç õ e s e x i g i d a s n a l i c i t a ç ã o .

S u b c l á u s u l a T e r c e i r a - É v e d a d a a r e a l i z a ç ã o d e p a g a m e n t o a n t e s d a e x e c u ç ã o d o o b j e t o o i s e o
m e s m o n ã o e s t i v e r d e a c o r d o c o m a s e s p e c i f i c a ç õ e s d o A n e x o I - T e r m o d e R e f e r ê n c i a d o E d i t a l d o

P r e g ã o E l e t r ô n i c o n ° 3 2 9 / 2 0 2 0 .

S u b c l á u s u l a Q u a r t a - O s p a g a m e n t o s e n c o n t r a m - s e a i n d a c o n d i c i o n a d o s à a p r e s e n t a ç ã d o s

s e g u i n t e s c o m p r o v a n t e s :

a ) D o c u m e n t a ç ã o r e l a t i v a à r e g u l a r i d a d e p a r a c o m a s F a z e n d a s F e d e r a l , E s t a d u a l e M u n i c i p a l , o
>

F u n d o d e G a r a n t i a p o r T e m p o d e S e r v i ç o ( F G T S ) e a J u s t i ç a T r a b a l h i s t a .

S u b c l á u s u l a Q u i n t a - T o d a a d o c u m e n t a ç ã o e x i g i d a d e v e r á s e r a p r e s e n t a d a e m o r i g i n l o p o r

q u a l q u e r p r o c e s s o d e r e p r o g r a f i a , o b r i g a t o r i a m e n t e a u t e n t i c a d a e m c a r t ó r i o . C a s o e s t a

d o c u m e n t a ç ã o t e n h a s i d o e m i t i d a p e l a I n t e r n e t , s ó s e r á a c e i t a a p ó s a c o n f i r m a ç ã o d s u a

a u t e n t i c i d a d e .

S u b c l á u s u l a S e x t a - A a t u a l i z a ç ã o f i n a n c e i r a d o s v a l o r e s a s e r e m p a g o s , e m v i r t u d d e

i n a d i m p l e m e n t o p e l a c o n t r a t a n t e , s e r á e f e t u a d a a t r a v é s d o 1 S T ( I n d i c e d e S e r v i ç o d e

T e l e c o m u n i c a ç õ e s ) , p r o r a t a , d e s d e a d a t a f i n a l d o p e r í o d o d o a d i m p l e m e n t o a t é a d a t a d o e e t i v o

p a g a m e n t o , d e s d e q u e c o m p r o v e q u e o c o n t r a t a n t e é o ú n i c o r e s p o n s á v e l p e l o a t r a s o .
o

C

E

C L Á U S U L A D É C I M A Q U A R T A - D A S S A N Ç Õ E S A D M I N I S T R A T I V A S
> -
U J e

S u b c l á u s u l a p r i m e i r a - A l i c i t a n t e q u e c o n v o c a d a d e n t r o d o p r a z o d e v a l i d a d e d a s u a p r o p o s t a ,
n ã o a s s i n a r a a t a d e r e g i s t r o d e p r e ç o s o u o c o n t r a t o , d e i x a r d e e n t r e g a r o u a p r e s e t a r

d o c u m e n t a ç ã o f a l s a e x i g i d a p a r a o c e r t a m e , e n s e j a r o r e t a r d a m e n t o d a e x e c u ç ã o d e s e u o b j t o ,
n ã o m a n t i v e r a p r o p o s t a , c o m p o r t a r - s e d e m o d o i n i d ô n e o o u c o m e t e r f r a u d e f i s c a l , f i c a r á i m p e i d a

d e l i c i t a r e c o n t r a t a r c o m o M u n i c í p i o d e F o r t a l e z a e s e r á d e s c r e d e n c i a d o n o C a d a s t r o d e .

F o r n e c e d o r e s d a C e n t r a l d e L i c i t a ç õ e s d a P r e f e i t u r a d e F o r t a l e z a - C L F O R , a s s i m c o m o e r á

i n f o r m a d o o S I C A F , p e l o p r a z o d e a t é 0 5 ( c i n c o ) a n o s , e n q u a n t o p e r d u r a r e m o s m o t i o s

d e t e r m i n a n t e s d a p u n i ç ã o o u a t é q u e s e j a p r o m o v i d a a r e a b i l i t a ç ã o p e r a n t e a p r ó p r i a a u t o r i d a d e

q u e a p l i c o u a p e n a l i d a d e , s e m p r e j u í z o d a s m u l t a s p r e v i s t a s n e s t e E d i t a l e n o c o n t r a t o e a s

d e m a i s c o m i n a ç õ e s l e g a i s .
O ) a

1 4 . 1 . 1 . A l i c i t a n t e q u e p r a t i c a r q u a i s q u e r d a s c o n d u t a s p r e v i s t a s n o a r t . 1 4 , d o D e c r e t o M u n i c i p I n o

1 1 . 2 5 1 / 2 0 0 2 e n a l e g i s l a ç ã o p e r t i n e n t e , s e m p r e j u í z o d a s s a n ç õ e s l e g a i s n a s e s f e r a s c i v i l e c r i m i a i ,
e s t a r á s u j e i t o à s s e g u i n t e s p e n a l i d a d e s :

1 4 . 1 . 1 . 1 A d v e r t ê n c i a e s c r i t a : q u a n d o s e t r a t a r d e i n f r a ç ã o l e v e , a j u í z o d a f i s c a l i z a ç ã o , n o c a s d e .

d e s c u m p r i m e n t o d a s o b r i g a ç õ e s e r e s p o n s a b i l i d a d e s a s s u m i d a s n e s t e c o n t r a t o o u , a i n d C S O o

A v . D e s e m b a r g a d o r M o r e i r a , 2 8 7 5 D i o n í s i o T o r r e s C E P 6 0 . 1 7 0 - 0 0 2

F o r t a l e z a , C e a r á , B r a s i l
€
a

T e l . : ( 8 5 ) 3 4 3 3 - 3 7 5 1 :

a

r i 4 J I
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F I s S P á g i n a 9 d e 1 3
P M i

-

' 3 " Q ( l . . P r e f e i t u r a d e

P E N 3 2 9 / 2 0 2 0 F o r t a l e z a
A R P N ° 1 9 / 2 0 2 0

d e o u t r a s o c o r r ê n c i a s q u e p o s s a m a c a r r e t a r p r e j u í z o s à c o n t r a t a n t e , d e s d e q u e n ã o c a i b a a

a p l i c a ç ã o d e s a n ç ã o m a i s g r a v e .

1 4 . 1 . 1 . 2 . M u l t a i s o l a d a o u c u m u l a t i v a c o m a s d e m a i s s a n ç õ e s , c o n f o r m e e s t a b e l e c i d o n o s a r t i g o s
5 0 e 5 1 d o D e c r e t o M u n i c i p a l n ° 1 3 . 7 3 5 / 2 0 1 6 .

1 4 . 2 . A l i c i t a n t e r e c o l h e r á a m u l t a p o r m e i o d e D o c u m e n t o d e A r r e c a d a ç ã o M u n i c i p a l ( D A M ) ,
p o d e n d o s e r s u b s t i t u í d o p o r o u t r o i n s t r u m e n t o l e g a l , e m n o m e d o ó r g ã o c o n t r a t a n t e . S e n ã o o f i z e r ,
s e r á c o b r a d a e m p r o c e s s o d e e x e c u ç ã o .

1 4 . 3 . N e n h u m a s a n ç ã o s e r á a p l i c a d a s e m g a r a n t i a d a a m p l a d e f e s a e d o c o n t r a d i t ó r i o , n a
f o r m a d a l e i .

1 4 . 4 . E n t e n d e - s e p o r a t o i l í c i t o q u a l q u e r c o n d u t a c o m i s s i v a o u o m i s s i v a q u e i n f r i n j a d i s p o s i t i v o s
l e g a i s o u r e g r a s c o n s t a n t e s d e r e g u l a m e n t o s o u d e q u a l q u e r o u t r o a t o n o r m a t i v o , i n c l u s i v e a q u e l a s
c o n s t a n t e s d o s a t o s c o n v o c a t ó r i o s d e l i c i t a ç ã o , d a a t a d e r e g i s t r o d e p r e ç o s , d o c o n t r a t o o u

i n s t r u m e n t o q u e o s u b s t i t u a .

1 4 . 5 . A a p l i c a ç ã o d a s m u l t a s d e n a t u r e z a m o r a t ó r i a n ã o i m p e d e a a p l i c a ç ã o s u p e r v e n i e n t e d e o u t r a s

m u l t a s p r e v i s t a s n e s t e i t e m , c u m u l a n d o - s e o s r e s p e c t i v o s v a l o r e s .

1 4 . 6 . 0 a t r a s o , p a r a e f e i t o d e c á l c u l o d a m u l t a , s e r á c o n t a d o e m d i a s c o r r i d o s , a p a r t i r d o p r i m e i r o d i a
ú t i l s u b s e q u e n t e a o d o e n c e r r a m e n t o d o p r a z o e s t a b e l e c i d o p a r a o c u m p r i m e n t o d a o b r i g a ç ã o

1 4 . 7 . N o c a s o d e p r e s t a ç õ e s c o n t i n u a d a s , a m u l t a d e 5 % ( c i n c o p o r c e n t o ) d e q u e t r a t a a a l í n e a " d "

d e s t e i t e m s e r á c a l c u l a d a s o b r e o v a l o r d a p a r c e l a q u e e v e n t u a l m e n t e f o r d e s c u m p r i d a .

1 4 . 8 . A c r i t é r i o d a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e , o v a l o r d a m u l t a p o d e r á s e r d e s c o n t a d o d o p a g a m e n t o a

s e r e f e t u a d o a o c o n t r a t a d o , i n c l u s i v e a n t e s d a e x e c u ç ã o d a g a r a n t i a c o n t r a t u a l , q u a n d o e s t a n ã o f o r

p r e s t a d a s o b a f o r m a d e c a u ç ã o e m d i n h e i r o .

1 4 . 9 . C a s o o v a l o r a s e r p a g o a o c o n t r a t a d o s e j a i n s u f i c i e n t e p a r a s a t i s f a ç ã o d a m u l t a , a d i f e r e n ç a
s e r á d e s c o n t a d a d a g a r a n t i a c o n t r a t u a l .

1 4 . 1 0 . C a s o a f a c u l d a d e p r e v i s t a n o s u b i t e m 1 4 . 5 . n ã o t e n h a s i d o e x e r c i d a e v e r i f i c a d a a

i n s u f i c i ê n c i a d a g a r a n t i a p a r a s a t i s f a ç ã o i n t e g r a l d a m u l t a , o s a l d o r e m a n e s c e n t e s e r á d e s c o n t a d o d e

p a g a m e n t o s d e v i d o s a o c o n t r a t a d o .

1 4 . 1 1 . C a s o o v a l o r d a g a r a n t i a s e j a u t i l i z a d o , n o t o d o o u e m p a r t e , p a r a o p a g a m e n t o d a m u l t a , e s t a

d e v e s e r c o m p l e m e n t a d a p e l o c o n t r a t a d o n o p r a z o d e a t é 1 0 ( d e z ) d i a s u t e i s , a c o n t a r d a s o l i c i t a ç ã o
d o c o n t r a t a n t e .

1 4 . 1 2 . A p ó s e s g o t a d o s o s m e i o s d e e x e c u ç ã o d i r e t a d a s a n ç ã o d e m u l t a , a l i c i t a n t e s e r á n o t i f i c a d o

p a r a r e c o l h e r a i m p o r t â n c i a d e v i d a n o p r a z o d e 1 5 ( q u i n z e ) d i a s , c o n t a d o s d o r e c e b i m e n t o d a > <

c o m u n i c a ç ã o o f i c i a l . D e c o r r i d o o p r a z o , a C L F O R e n c a m i n h a r á a m u l t a p a r a q u e s e j a i n s c r i t a n a

D í v i d a A t i v a d o M u n i c í p i o .

C L Á U S U L A D É C I M A Q U I N T A - D A F R A U D E E D A C O R R U P Ç Ã O

o -

5 ) 0 ,

5 )
5 )

1 5 . 1 . A s l i c i t a n t e s d e v e m o b s e r v a r e o c o n t r a t a d o d e v e o b s e r v a r e f a z e r o b s e r v a r , p o r s e u s

f o r n e c e d o r e s e s u b c o n t r a t a d o s , s e a d m i t i d a s u b c o n t r a t a ç ã o , o m a i s a l t o p a d r ã o d e é t i c a d u r a n t e t o d o

o p r o c e s s o d e l i c i t a ç ã o , d e c o n t r a t a ç ã o e d e e x e c u ç ã o d o o b j e t o c o n t r a t u a l .

P a r a o s p r o p ó s i t o s d e s t a c l á u s u l a , d e f i n e m - s e a s s e g u i n t e s p r á t i c a s :

A v , D e s e m b a r g a d o r M o r e i r a , 2 8 7 5 . D i o n i s i o T o r r e s • C E P 6 0 1 7 0 - 0 0 2

F o r t a l e z a , C e a r a , B r a s i l

T e l , . ( 8 5 ) 3 4 3 3 - 3 7 5 1

5 ) r

5 ) 5 )

' 5 5 )

D o

R 2 1
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P á g i n a l O d e 1 3

P r e f e i t u r a d e

F E N ° 3 2 9 / 2 0 2 0 F o r t a l e z a
A R P N ° 1 9 / 2 0 2 0

-

a ) " p r á t i c a c o r r u p t a " : o f e r e c e r , d a r , r e c e b e r o u s o l i c i t a r , d i r e t a o u i n d i r e t a m e n t e , q u a l q u e r v a n t a g e m
c o m o o b j e t i v o d e i n f l u e n c i a r a a ç ã o d e s e r v i d o r p ú b l i c o n o p r o c e s s o d e l i c i t a ç ã o o u n a e x e c u ç ã o d e

c o n t r a t o ;

b ) " p r á t i c a f r a u d u l e n t a " : a f a l s i f i c a ç ã o o u o m i s s ã o d o s f a t o s , c o m o o b j e t i v o d e i n f l u e n c i a r o

p r o c e s s o d e l i c i t a ç ã o o u d e e x e c u ç ã o d e c o n t r a t o ;

c ) " p r á t i c a c o l u s i v a " : e s q u e m a t i z a r o u e s t a b e l e c e r u m a c o r d o e n t r e d o i s o u m a i s l i c i t a n t e s , c o m o u

s e m o c o n h e c i m e n t o d e r e p r e s e n t a n t e s o u p r e p o s t o s d o ó r g ã o l i c i t a d o r , v i s a n d o e s t a b e l e c e r p r e ç o s
e m n í v e i s a r t i f i c i a i s e n ã o - c o m p e t i t i v o s ;

d ) " p r á t i c a c o e r c i t i v a " : c a u s a r d a n o o u a m e a ç a r c a u s a r d a n o , d i r e t a o u i n d i r e t a m e n t e , à s p e s s o a s
o u s u a p r o p r i e d a d e , v i s a n d o i n f l u e n c i a r s u a p a r t i c i p a ç ã o e m u m p r o c e s s o l i c i t a t ó r i o o u a f t a r a

e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o ;

e ) " p r á t i c a o b s t r u t i v a " : d e s t r u i r , f a l s i f i c a r , a l t e r a r o u o c u l t a r p r o v a s e m i n s p e ç õ e s o u a z e r

d e c l a r a ç õ e s f a l s a s a o s r e p r e s e n t a n t e s d o o r g a n i s m o f i n a n c e i r o m u l t i l a t e r a l , c o m o o b j e t i v b d e

i m p e d i r m a t e r i a l m e n t e a a p u r a ç ã o d e a l e g a ç õ e s d e p r á t i c a p r e v i s t a , d e s t e E d i t a l ; ( i i ) a t o s 1 c u j a
i n t e n ç ã o s e j a i m p e d i r m a t e r i a l m e n t e o e x e r c í c i o d o d i r e i t o d e o o r g a n i s m o f i n a n c e i r o m u l t i l a t e r a l

p r o m o v e r i n s p e ç ã o .
1 5 . 2 . N a h i p ó t e s e d e f i n a n c i a m e n t o , p a r c i a l o u i n t e g r a l , p o r o r g a n i s m o f i n a n c e i r o m u l t i l a t e r a l ,
m e d i a n t e a d i a n t a m e n t o o u r e e m b o l s o , e s t e o r g a n i s m o i m p o r á s a n ç ã o s o b r e u m a e m p r e s a o u p e s s o a
f í s i c a , i n c l u s i v e d e c l a r a n d o - a i n e l e g í v e l , i n d e f i n i d a m e n t e o u p o r p r a z o d e t e r m i n a d o , p a r a a o u o r g a
d e c o n t r a t o s f i n a n c i a d o s p e l o o r g a n i s m o s e , e m q u a l q u e r m o m e n t o , c o n s t a t a r o e n v o l v i r n e n l o d a

e m p r e s a , d i r e t a m e n t e o u p o r m e i o d e u m a g e n t e , e m p r á t i c a s c o r r u p t a s , f r a u d u l e n t a s , c o l u 3 i v a s ,
c o e r c i t i v a s o u o b s t r u t i v a s a o p a r t i c i p a r d a

l i c i t a ç ã o o u d a e x e c u ç ã o u m c o n t r a t o f i n a n c i a d o p e l o o r g a n i s m o .
1 5 . 3 . C o n s i d e r a n d o o s p r o p ó s i t o s d a s c l á u s u l a s a c i m a , a l i c i t a n t e v e n c e d o r a , c o m o c o n d i ç o p f r a a
c o n t r a t a ç ã o , d e v e r á c o n c o r d a r e a u t o r i z a r q u e , n a h i p ó t e s e d e o c o n t r a t o v i r a s e r f i n a n c i a d , e m

p a r t e o u i n t e g r a l m e n t e , p o r o r g a n i s m o f i n a n c e i r o m u l t i l a t e r a l , m e d i a n t e a d i a n t a m e n t o o u r e e m t o I s o ,

p e r m i t i r á q u e o o r g a n i s m o f i n a n c e i r o e / o u p e s s o a s p o r e l e f o r m a l m e n t e i n d i c a d a s p o i s a m
i n s p e c i o n a r o l o c a l d e e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o e t o d o s o s d o c u m e n t o s , c o n t a s e r e g i s t r o s r e l a c i o n a d o s o

à l i c i t a ç ã o e à e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o .

C L Á U S U L A D É C I M A S E X T A - D O F O R O o

C

e

E

o

F i c a e l e i t o o f o r o d o M u n i c í p i o d e F o r t a l e z a d o E s t a d o d o C e a r á , p a r a c o n h e c e r d a s q u e s t õ e s
r e l a c i o n a d a s c o m a p r e s e n t e A t a q u e n ã o p o s s a m s e r r e s o l v i d a s p e l o s m e i o s a d m i n i s t r a t i v o s . E

A s s i n a m e s t a A t a , o s s i g n a t á r i o s r e l a c i o n a d o s e q u a l i f i c a d o s a s e g u i r , o s q u a i s f i r m a o >

c o m p r o m i s s o d e z e l a r p e l o f i e l c u m p r i m e n t o d a s s u a s c l á u s u l a s e c o n d i ç õ e s . > ,

F o r t a l e z a , 2 2 d e d e z e m b r o d e 2 0 2 0 .

S i g n a t á r i o s

Õ R G Ã O G E R E N C I A D O R D O S I S T E M A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S :

P h i l i p e T h e o p h i l o N o t t i n g h a m

S E C R E T Á R I O M U N I C I P A L D O P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E G E S T Ã O

A v . D e s e m b a r g a d o r M o r e i r a , 2 8 7 5 • D i o n i s i o T o r r e s • C E P 6 0 . 1 7 0 - 0 0 2 . g
F o r t a l e z a , C e a r á , B r a s i l ,

a

T e l . : ( 8 5 ) 3 4 3 3 - 3 7 5 1 1 8

\ L
e i a

D S

E W
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F ! '
P á g i n a 1 1 d e 1 3

P r e f e i t u r a d e

P E N ° 3 2 9 / 2 0 2 0 F o r t a l e z a
A R P N ° 1 9 / 2 0 2 0

C E N T R A L D E L I C I T A Ç Õ E S D O M U N I C Í P I O D O S I S T E M A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S :

P R E S I D E N T E D A E P 4 R I L d L I C I T A Ç Õ E S D O M U N I C Í P I O

D E T E N T O R D O R E G I S T R O D E P R E Ç O S :
p - O o c u S l g n e d b y :

I L , 4 , . f L e Y 4 P 7 b T W R & & R O o 4 S L V ' 4
L _ E 6 9 0 1 4 5 0 E 3 7 0 4 9 0 W a n l e y A n t o n i o R i b e i r o d a S i l v a

T E L E M A R N O R T E L E S T E S / A

D o c u S i g n e d b y :

r s c o ( k u s s o u t 4 ( , z s t L
7 A 7 4 F E 3 c 1 3 4 B & a n c i s c o H e r i c s s o n d e L i m a

T E L E M A R N O R T E L E S T E S / A

A v . D e s e m b a r g a d o r M o r e i r a , 2 8 7 5 • D i o n i s i o T o r r e s • C E P : 6 0 . 1 7 0 - 0 0 2

F o r t a l e z a , C e a r á , B r a s i l
T e l . : ( 8 5 ) 3 4 3 3 - 3 7 5 1
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P E N ° 3 2 9 / 2 0 2 0

A R P N ° 1 9 / 2 0 2 0

P á g i n a 1 2 d 1 3

P r e f e i r a 1 e

A N E X O Ú N I C O D A A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S N ° 1 9 / 2 0 2 0
M A P A D E P R E Ç O S D O S B E N S

E s t e d o c u m e n t o é p a r t e d a A t a d e R e g i s t r o d e P r e ç o s a c i m a r e f e r e n c i a d a , c e I e b r a d e r t r e a

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d o P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e G e s t ã o - S E P O G , o s ó r g ã o s p a r t i c i p a i n t e s e o s

f o r n e c e d o r e s , c u j o s p r e ç o s e s t ã o a s e g u i r r e g i s t r a d o s p o r i t e m , e m f a c e d a r e a l i z a ç ã o d o P r e g ã o
E l e t r ô n i c o n ° 3 2 9 / 2 0 2 0 .

E M P R E S A V E N C E D O R A D O I T E M 0 2 , 0 3 , 0 4 , 0 5 , 0 6 e 0 7 : T E L E M A R N O R T E L E S T E S I k i n s c r i t a
n o C N P J n ° 3 3 . 0 0 0 . 1 1 8 / 0 0 0 1 - 7 9 , s e d i a d a n o e n d e r e ç o : R u a d o L a v r a d i o , 7 1 , 2 ° a n d a r , s a l 2 O 1 / 8 0 1
- C e n t r o , C E P : 2 0 . 2 3 0 - 0 7 0 , R i o d e J a n e i r o / R J , n e s t e a t o r e p r e s e n t a d o p e l o S r . W a n l e i A n h t o n i o
R i b e i r o d a S i l v a , R G 9 0 0 1 5 0 0 9 3 0 6 S S P - C E ; C P F / M F : n ° . 2 1 2 . 6 9 4 . 5 9 3 - 6 8 ; S r . F r a n c i s c o H e r i C s s o n
d e L i m a , R G 9 3 0 . 1 2 0 . 1 4 0 - O 1 S S P - C E , C P F / M F : n ° . 7 9 7 . 4 9 7 . 9 8 3 - 6 8 , r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s .

T e l e f o n e : ( 8 5 ) 9 8 8 8 9 - 3 9 0 0 ( W a n l e y ) / ( 8 5 ) 9 8 6 2 7 - 8 0 0 0 ( F r a n c i s c o )
E - m a i l : w a n l e y . r i b e i r o ( â o i . n e t . b r / h e r i c s s o n ( 2 i o i . n e t . b r

P R O P O S T A

T E L E M A R N O R T E L E S T E S / A .
- _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _

C N P J N ° 3 3 . 0 0 0 . 1 1 8 / 0 0 0 1 - 7 9
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0 4
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_ _ _ _ _ _ _ _ _

9 8 . 4 0 l , 2 0
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0 5
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_ _ _ _ _ _ _

l i 2 1 4 . 6 6 4 , 5 2Ú N I C A C O M A D S L V I N C U L A D O
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S E R V I Ç O D E T E L E F O N I A F I X A - L I N H A S D I R E T A S - I I I
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I
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[ _ 4 2 4 . 4 3 2 , 7 6
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N ) V E M I L
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4 / P r e f e i t u r a d e

j 4 F o r t a l e z a

E s t e d o c u m e n t o é c ó p i a d o o r i g i n a l e a s s i n a d o d i g i t a l m e n t e s o b o n ú m e r o X Y W W M E Y S
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

PARECER - TJ/AM/AASGA/TJ
Cuidam os autos de processo administrativo, por meio do qual a Divisão de Tecnologia da

Informação e Comunicação solicita a contratação de empresa especializada para prestação do serviço de
telefonia fixa – Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), nas modalidades Local, Longa Distância
Nacional e Discagem Direta Gratuita (DDG-0800), para o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas –
TJAM, pelo período de 12 (doze) meses, através da adesão a Ata de Registro de Preços nº 19/2020, da
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, através do Pregão Eletrônico nº 329/2020.

É sucinto o relatório.
1) Da prévia análise técnico-jurídica:
Quando a administração tem a pretensão de realizar licitação, contrato, acordo, convênio ou

ajustes, o respectivo órgão técnico-jurídico deverá apresentar manifestação prévia, por força do art. 38,
parágrafo único, da Lei 8.666/1993. Veja:

“Art. 38. [...]
Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e
aprovadas por assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei
nº 8.883, de 1994)”
 

No caso em análise, o processo administrativo fora encaminhado a esta Assessoria para os
fins do dispositivo em comento.

Logo, passa-se à análise técnico-jurídica.
 
 

2) Da vantagem da adesão à ata de registro de preço externa:
O sistema de registro de preços tem previsão expressa no art. 15, II, da Lei 8.666/1993.

Veja:
“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
[...]
II - ser processadas através de sistema de registro de preços;”
 
No âmbito da União, o ato regulamentador do referido sistema permite que
eventual órgão não participante do procedimento de registro de preço faça
adesão como “carona” à respectiva ata de registro de preços, na forma do art.
2º, V, do Decreto Federal n.º 7.892/2013. Veja:
“Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
[...]
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que,
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.”
 
No mesmo sentido é o art. 2º, V, do Decreto Amazonense n.º 40.674/201914
(publicado no D.O.E de 14/05/2019 Edição Número 34.000 ANO CXXV),
que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito do Estado do
Amazonas. Veja:
“Art. 2º. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
[...]
V - Órgão não Participante: também denominado carona ou aderente, é o
órgão ou entidade da Administração Pública que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais para a constituição do registro de preços, faz adesão à
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Ata de Registro de Preços, observado o disposto neste Decreto;”
 

Neste panorama, convém relembrar que é vedada aos órgãos e entidades da administração
pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou
estadual.

No entanto, a recíproca não é verdadeira.
Em outras palavras, é possível aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a

adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Federal, desde que haja comprovação da
vantagem e desde que haja autorização expressa do órgão gerenciador da ata, na forma do art. 22, caput, §1º,
§8º, §9º e §9º-A, do Decreto Federal n.º 7.892/2013. Veja:

“Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública federal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
§ 1º-A A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1º fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018) (Vigência)
§ 1º-B O estudo de que trata o § 1º-A, após aprovação pelo órgão gerenciador,
será divulgado no Portal de Compras do Governo federal. (Incluído pelo
Decreto nº 9.488, de 2018) (Vigência)
§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
(Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) (Vigência)
[...]
§ 8º É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.
§ 9º É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a
adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Federal.
§ 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 3º, à hipótese prevista
no § 9º não se aplica o disposto nos § 1º-A e § 1º-B no caso de órgãos e
entidades de outros entes federativos. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de
2018) (Vigência)”
 

Além disso, em relação à comprovação da vantagem, o próprio legislador
infraconstitucional estabeleceu expressamente que a contratação pública deverá corresponder à seleção da
proposta mais vantajosa para a administração, consoante art. 3º, caput, parte inicial, da Lei 8.666/1993. Veja:

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº
12.349, de 2010)”
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Ademais, em relação à comprovação da vantagem, o próprio legislador infraconstitucional
estabeleceu expressamente que a contratação pública deverá corresponder à seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, consoante art. 3º, caput, parte inicial, da Lei 8.666/1993. Veja:

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº
12.349, de 2010)”
 

No caso em análise, o edital do registro de preços elaborado pela Prefeitura Municipal de
Fortaleza, consta do documento n.º 0313544, com homologação no documento n.º 0313545 e publicação no
documento n.º 0313547.

A ata de registro de preços n.º 19/2020, oriunda do Pregão Eletrônico n.º 329/2020,
gerenciada pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, assinada em 22/12/2020 com validade até 22/12/2021 com
possibilidade de prorrogação, consta do documento n.º 0313540.

A solicitação de adesão à ata de registro de preços n.º 19/2020 foi aceita pelo órgão gestor,
conforme documento n.º 0284223.

A resposta positiva do fornecedor com proposta para prestação do serviço de telefonia fixa
– Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional e Discagem
Direta Gratuita (DDG-0800), para o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJAM, pelo período de 12
(doze) meses, no valor total estimado de R$ 412.464,45 (quatrocentos e doze mil, quatrocentos e sessenta e
quatro reais e quarenta e cinco centavos), consta dos documentos n.º 0284073 e n.º 0336596.

Desta forma, além de estar comprovada a autorização do órgão gestor e a concordância do
fornecedor, também restou caracterizada a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, através
da planilha de composição de preços (doc.0325422) e do atesto emitido pela Secretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicação (doc.0326358).

Logo, mostra-se cabível a contratação objeto dos autos mediante adesão à comentada ata de
registro de preços.
 
 

3) Da regularidade fiscal e administrativa:
No caso em análise, a certidão negativa de pendências junto ao SICAF em relação à pessoa

jurídica “TELEMAR LESTE NORTE S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” consta do documento
n.º 0313573.

Por se tratar de empresa em recuperação judicial, em substituição às certidões de
regularidade fiscal, trouxe aos autos o Acórdão n.º1, de 08 de janeiro de 2021, processo
n.º53500.030232/2020-70, emitido pela Agência Nacional der Telecomunicações, o qual dispensa a referida
concessionaria da apresentação das certidões negativas de débitos nas licitações e contratos administrativos.
Logo, verifica-se que o fornecedor objeto dos autos não possui quaisquer impedimentos registrados no
SICAF e que por decisão unânime da Agência Nacional de Telecomunicações está dispensado da
apresentação de certidões de regularidade fiscal nos contratos firmados com a Administração Pública.

 
4) Da dotação orçamentária:
No caso em análise, verifica-se que se indicou expressamente a disponibilidade

orçamentária para a contratação do objeto deste processo administrativo, sem comprometimento da saúde
financeiro-orçamentária deste Tribunal de Justiça.

A dotação orçamentária para o fornecimento dos serviços elencados no Termo de
Referência,  por 12 (doze) meses consta dos documentos n.º 0314527 e 0314530
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Desta forma, restou caracterizado o crédito pelo qual ocorrerá a despesa pública objeto
deste processo (art. 55, V, da Lei 8.666/1993).
 
 

5) Da minuta do contrato:
No caso em análise, verifica-se que se juntou a minuta de contrato administrativo que

atende às especificações do termo de referência e às normas gerais sobre licitações e contratos, sobretudo
aquelas constantes dos arts. 54 a 80 da Lei 8.666/1993, conforme documento n.º 0336758.
 
 

6) Da conclusão:
Pelo exposto, esta Assessoria Administrativa opina favoravelmente à celebração do

contrato objeto dos autos, mediante adesão à Ata de Registro de Preços nº 19/2020, da PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTALEZA, através do Pregão Eletrônico nº 329/2020, conforme art. 3º, caput, parte
inicial, art. 15, II, art. 38, parágrafo único, art. 55, V, da Lei 8.666/1993, art. 2º, V, do Decreto Amazonense
n.º 40.674/201914 e art. 2º, V, art. 22, caput, §1º, §8º, §9º e §9º-A, do Decreto Federal n.º 7.892/2013, a ser
firmado com a pessoa jurídica “TELEMAR LESTE NORTE S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”,
cujo objeto consiste na prestação do serviço de telefonia fixa – Serviço Telefônico Fixo Comutado
(STFC), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional e Discagem Direta Gratuita (DDG-0800),
para o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJAM, pelo período de 12 (doze) meses, no valor global
de R$ 6.243,60 (seis mil,duzentos e quarenta e três reais e sessenta centavos).

Ressalte-se que, no momento da celebração do negócio jurídico, deverá ser providenciada a
documentação indicativa de que não há restrições no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF) e de que não há restrições junto ao Poder Público em relação a certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa.

Por fim, não se pode perder de vista a necessidade obrigatória de se dar ampla publicidade a
todas as compras feitas pela Administração, por força do art. 37, caput, da Constituição e do art. 16 da Lei nº
8.666/1993.

Considerando tratar-se de decisão da competência de autoridade superior, submeta-se o
presente feito à apreciação e posterior deliberação, observadas as cautelas de praxe.

É o parecer.
Manaus, 15 de setembro de 2021.

 
Igor Severino Nunes

Diretor da Assessoria Administrativa da SGA, em exercício

Documento assinado eletronicamente por IGOR SEVERINO NUNES, Diretor(a), em 15/09/2021, às
14:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0337223 e o
código CRC 12927D56.

2021/000004499-00 0337223v2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

DECISÃO GABPRES
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021/000004499-00
Interessado: Divisão de Tecnologia da Informação e Comunição
Assunto: Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC de Longa Distância e Modalidade 0800

Trata-se de processo administrativo  por meio do qual a Divisão de Tecnologia da
Informação e Comunicação solicita a contratação de empresa especializada para prestação do serviço de
telefonia fixa – Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), nas modalidades Local, Longa Distância
Nacional e Discagem Direta Gratuita (DDG-0800), para o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas –
TJAM, pelo período de 12 (doze) meses, através da adesão a Ata de Registro de Preços nº 19/2020, da
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, através do Pregão Eletrônico nº 329/2020.

Estudo técnico preliminar e termo de referência (documento n.º 0335725 e 0335314 ).
Proposta comercial (0336596).
Manifestação favorável à contratação por parte da Divisão de Planejamento, conforme peça

processual nº 0254165, uma vez que a contratação do serviço está em consonância com o Plano Estratégico
2015-202.

Autorização à adesão à ata de registro de preços n.º 19/2020 foi aceita pelo órgão gestor,
conforme documento n.º 0284223.

Nota de dotação orçamentária, na qual informa disponibilidade financeira-orçamentária por
intermédio da nota de dotação n. 2021ND01328-FUNJEAM (documento n.º 0314527).

No evento nº 0337223, parecer administrativo da Assessoria Administrativa da Secretaria
Geral de Administração, a qual opinou favoravelmente ao pleito, uma vez que não existe óbice para a
celebração do contrato objeto dos autos, mediante adesão à ata de registro de preços n.º  19/2020, cujo gestor
é o Município de Fortaleza por meio do Centro de Serviços Compartilhados (CSC), elaborada a partir da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 329/2020..

De início, oportuno salientar que o sistema de registro de preços tem previsão expressa no
art. 15, II, da Lei 8.666/1993, bem como no art. 2º, V, do Decreto Amazonense n.º 40.674/201914. De mais a
mais, o art. 22, caput, §1º, §8º, §9º e §9º-A, do Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços no âmbito Federal, dispõe que é possível aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou
estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Federal, desde que haja comprovação
da vantagem e desde que haja autorização expressa do órgão gerenciador da ata. Outrossim, este Tribunal de
Justiça tem a faculdade de aderir como “carona” à ata de registro de preços cujo órgão gestor seja qualquer
outro da Administração Pública federal, estadual, distrital ou municipal, conforme art. 68 e parágrafos da
Resolução do TJAM n.º 25/2019.

No caso dos autos, a douta assessoria pontua que a solicitação de adesão à ata de registro
supracitada foi aceita pelo órgão gestor, atestando, ainda, a conformidade da contratação com a Lei Geral de
Licitações e demais normativos que regem a matéria, sobretudo em face da demonstração de seleção
de proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, destaca que o fornecedor em questão não possui quaisquer impedimentos
registrados no SICAF e que, por decisão unânime da Agência Nacional de Telecomunicações,
está dispensado da apresentação de certidões de regularidade fiscal nos contratos firmados com a
Administração Pública

Ante o exposto e considerando a existência de disponibilidade financeiro-orçamentária para
fazer frente a aquisição pretendida, acolho o retromencionado parecer por seus jurídicos e legais
fundamentos, pelo que os adoto como minhas próprias razões de decidir, para AUTORIZAR a adesão à Ata
de Registro de Preços nº 19/2020, da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, através do
Pregão Eletrônico nº 329/2020, conforme art. 3º, caput, parte inicial, art. 15, II, art. 38, parágrafo único, art.
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55, V, da Lei 8.666/1993, art. 2º, V, do Decreto Amazonense n.º 40.674/201914 e art. 2º, V, art. 22, caput, §1º,
§8º, §9º e §9º-A, do Decreto Federal n.º 7.892/2013, a ser firmado com a pessoa jurídica “TELEMAR
LESTE NORTE S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, cujo objeto consiste na prestação do serviço
de telefonia fixa – Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), nas modalidades Local, Longa Distância
Nacional e Discagem Direta Gratuita (DDG-0800), para o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas –
TJAM, pelo período de 12 (doze) meses, no valor global de R$ 6.243,60 (seis mil,duzentos e quarenta e três
reais e sessenta centavos).

Outrossim, torna-se imprescindível que seja dada ampla publicidade às compras realizadas
pela Administração Pública, nos moldes do art. 16 da Lei nº 8.666/93.

À Secretaria de Orçamento e Finanças para providências cabíveis.
Após, Divisão de Convênios e Contratos.
Cumpra-se com as cautelas de praxe.
 

Manaus, data registrada no sistema.
 

(Assinado digitalmente)
Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira

Presidente TJ/AM
 

Documento assinado eletronicamente por Domingos Jorge Chalub Pereira, Presidente, em
16/09/2021, às 12:37, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 4253403575168117555

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0337702 e o
código CRC 8671E045.
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA INTEGRADA

Nota de Empenho

Unidade Gestora

Gestão

Credor

Número Documento

Processo

Licitação

Data Emissão

NE Original

ModalidadeEvento

Referência

Valor

004703 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

00007 - FUNDOS

2021NE0001010

76535764000143 - OI S.A.

400091 - Empenho de Despesa

004703.004499/2021

Art. 2°,§ 1º, Lei 10.520/02

 114.573,47

21/09/2021

8 - Pregão Eletrônico

2 - Estimativo

Natureza Despesa
Fonte Recurso
Programa Trabalho
Unidade Orçamentária 04703

33903993
02010000

Cronograma de Desembolso

Setembro Novembro
JulhoMaio

Janeiro

Dezembro
Agosto
AbrilMarço

Outubro
Junho
Fevereiro 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00
 34.372,04 34.372,04 34.372,04 11.457,35

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL
Ampliação e Manutenção da Estrutura da Tecnologia da Informação no 1 Grau do Poder Judiciário
Recursos Diretamente Arrecadados
Servicos De Telefonia Fixa

Município  
Convênio    

Origem do Material  
Tipo de Empenho  

1 - Origem Nacional
9 - Despesa Normal

9999 - Estado

02.126.3290.2627.0001

Preço TotalPreço UnitárioQtdeDescriçãoUnid.

Descrição dos Itens

1Contrato para prestação de serviço de telefonia fixa   Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), nas 

modalidades Local, Longa Distância Nacional e Discagem Direta Gratuita (DDG-0800), para o Tribunal de 

Justiça do Estado do Amazonas   TJAM, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições e 

especificações contidas no Termo de Referência (peça n.º 0335314, dos autos proc. adm. 2021/004499).

Valor Total do Contrato: R$ 412.464,45 (conforme proposta anexa à peça n.º 0336596)

Valor mensal estimado: R$ 34.372,04

Vigência: 12 (doze) meses, a contar da aceitação definitiva prevista no item 7 do Termo de Referência (peça 

n.º 0335314, dos autos proc. adm. 2021/004499).

Fundamento: Parecer Jurídico-Administrativo proferido à peça n.º 0337223 dos autos do Proc Adm 

2021/004499.

Autorização: DESPACHO-OFÍCIO GABPRES proferido à peça n.º 0337702 anexos aos autos do Proc Adm 

2021/004499.

Licitação: Ata de Registro de Preços nº 19/2020, da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, Pregão 

Eletrônico nº 329/2020.

SERV  114.573,47   114,573.4700

Saldo Anterior:  194.003,17

Data de Entrega: 21/09/2021

Ordenador de Despesa: DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA

Valor do Empenho:  114.573,47

Local de Entrega: TJAM

Valor Disponível  79.429,70

Usuário Operador da NE : DIEGO MELO DIAS

Pagina : 1 1/RelNes.rpt
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

CERTIDÃO - TJ/AM/SECOF
CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO E ASSINATURA DIGITAL DE DOCUMENTOS GERADOS NO SISTEMA AFI                  

                 
 Em face das limitações técnicas do sistema eletrônico de processos administrativos do Tribunal de Justiça, SEI, no que tange a
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

CONTRATO - TJ/AM/SECOP/DVCC
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2021-FUNJEAM

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2021- FUNJEAM, que
entre si celebram o TRIBUNAL, DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO
E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO
ESTADUAL-FUNJEAM, e a empresa OI SOLUÇÕES S/A - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, na forma abaixo.

 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, sediado na Cidade de Manaus, Estado
do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.301.769/0001-09, neste ato
representado por seu Presidente, Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, brasileiro, casado,
Magistrado, residente e domiciliado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, portador da Carteira de
Magistrado nº 358-TJ/AM e inscrito no CPF/MF sob nº 069.981.942-34, neste instrumento simplesmente
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa OI SOLUÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do
Estado do Rio de Janeiro, em 30/05/2021, sob o nº 3.330.029.520-8, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.535.764/0001-
43, estabelecida na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Rua do Lavradio, 71, 2º andar, Centro,
neste ato representada pelo Sr. RAUL LUIZ MARTINS PEREGRINO, brasileiro, solteiro, Executivo de Negócios,
residente e domiciliado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, portador da Carteira de Identidade nº
22590609 SSP/AM e inscrito no CPF/MF sob nº 690.186.691-72, e pela Sra. MARIA CLÁUDIA DE OLIVEIRA
LEITE, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada na cidade de Manaus, Estado do Amazonas,
portadora da Carteira de Identidade nº 2484436 SSP-PA e inscrita no CPF sob nº 510.305.782-49, daqui por
diante simplesmente denominada CONTRATADA, em consequência da Adesão à Ata de Registro de Preços nº
19/2020, formalizada pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, através do Pregão Eletrônico nº 329/2020, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo Digital nº 2021/000004499-00, doravante referido apenas por
PROCESSO, e o despacho autorizador exarado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do
TJAM no mencionado PROCESSO, bem como a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua
transcrição, a fazer parte integrante e complementar deste instrumento, sujeitando-se o CONTRATANTE e a
CONTRATADA, na presença das testemunhas adiante nominadas, é celebrado o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 037/2021-FUNJEAM, que se regerá pelas normas instituídas pelas Leis ns. 10.520/02 e
8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes:

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente pacto tem por objeto a prestação, de forma contínua, dos serviços de telefonia fixa comutada,
nas modalidades local, longa distância nacional e discagem direta gratuita (DDG-0800), nos sítios do
CONTRATANTE, de acordo com as especificações constantes dos Quadros Demonstrativos abaixo, bem
como conforme descrito no Termo de Referência.

Item 1: Serviço de telefonia fixa   - linhas com entroncamento E1-R2D

Subitem Descrição Unidade Total Anual Total
Mensal
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1.1 Ativação de tronco digital E1 - R2D Tronco 8 -

1.2 Assinatura de tronco digital E1 - R2D Tronco 96 8

1.3 Assinatura de módulo de 50 ramais
DDR’s para troncos digitais E1

Módulo 240 20

1.4 Fixo para Fixo Local (Mesmo Fornecedor) Minuto 360.000 30.000

1.5 Fixo para Fixo Local (Outros
Fornecedores)

Minuto 360.000 30.000

1.6 Fixo para Fixo - Longa Distância Nacional
(Mesmo Fornecedor)

Minuto 360.000 30.000

1.7 Fixo para Fixo - Longa Distância Nacional
(Outros Fornecedores)

Minuto 360.000 30.000

1.8 Fixo para Móvel - Mesmo Fornecedor
(VC1)

Minuto 372.000 31.000

1.9 Fixo para Móvel - Mesmo Fornecedor
(VC2)

Minuto 15.600 1.300

1.10 Fixo para Móvel - Mesmo Fornecedor
(VC3)

Minuto 15.600 1.300

1.11 Fixo para Móvel - Outros Fornecedores
(VC1)

Minuto 372.000 31.000

1.12 Fixo para Móvel - Outros Fornecedores
(VC2)

Minuto 15.600 1.300

1.13 Fixo para Móvel - Outros Fornecedores
(VC3)

Minuto 15.600 1.300

1.14 LDI G1 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 12 1

1.15 LDI G2 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 12 1

1.16 LDI G3 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 12 1

1.17 LDI G4 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 12 1

1.18 LDI G5 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 12 1

1.19 LDI G6 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 12 1

1.20 LDI G7 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 12 1

1.21 LDI G8 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 12 1

1.22 LDI G9 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 12 1

Quadro 1: Estimativa de troncos E1 e DDRs
 

Item 2: Serviço de telefonia fixa - linhas diretas - terminais não residenciais

Subitem Descrição Unidade Total anual Total
mensal

2.1 Ativação dos TERMINAIS NÃO
RESIDENCIAIS

Terminal 66 -

2.2 Assinatura de TERMINAL NÃO
RESIDENCIAL

Terminal 792 66

2.3 TERMINAIS NÃO RESIDENCIAIS para
Fixo Local

Minuto 948.552 79.046
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2.4 TERMINAIS NÃO RESIDENCIAIS para
Fixo Longa Distância

Minuto 144.792 12.066

2.5 TERMINAIS NÃO RESIDENCIAIS para
Móvel (VC1)

Minuto 1.027.728 85.644

2.6 TERMINAIS NÃO RESIDENCIAIS para
Móvel (VC2)

Minuto 22.212 1851

2.7 TERMINAIS NÃO RESIDENCIAIS para
Móvel (VC3)

Minuto 22.212 1851

2.8 LDI G1 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 36 3

2.9 LDI G2 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 36 3

2.10 LDI G3 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 36 3

2.11 LDI G4 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 36 3

2.12 LDI G5 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 36 3

2.13 LDI G6 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 36 3

2.14 LDI G7 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 36 3

2.15 LDI G8 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 36 3

2.16 LDI G9 - Fixo para Fixo ou Móvel Minuto 36 3

Quadro 2: Serviços de telefonia fixa, composto por linhas diretas e terminais não residenciais.
 

Item 3: Serviço 0800

Subitem Descrição Unidade Total anual Total
mensal

3.1 Ativação 0800 Alcance Local Terminal 5 -

3.2 Assinatura 0800 Alcance Local Terminal 60 5

3.3 Serviço 0800 – Fixo local Minuto 240 20

3.4 Serviço 0800 – Móvel local Minuto 240 20

Quadro 3: Serviços de 0800.
 

1.2. A numeração das linhas diretas analógicas, do serviço 0800 e da faixa de ramais DDR utilizados atualmente
pelo CONTRATANTE deverão ser mantidas e permanecerem as mesmas durante a vigência contratual, de acordo
com as regras de portabilidade numérica estabelecidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente Contrato decorreu da Adesão à Ata de Registro de Preços nº 19/2020, vinculada ao Pregão
Eletrônico nº 329/2020, realizada pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, tendo amparo legal e integralmente na Lei
nº 10.520, de 17/07/2002, bem como o Decreto nº 10.024, de 20/09/2019, que regulamenta o Pregão, na forma
eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e do Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a
complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do
presente Termo, especialmente às normas constantes da Lei nº 8.666/93, e demais normas legais pertinentes.
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3.2. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às estipulações, sistemas
de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente
instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO
4.1. Este Contrato vincula-se à Ata de Registro de Preços nº 19/2020 vinculada ao Pregão Eletrônico nº 390/2020,
formalizado pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, ao Termo de Referência e seus anexos, à proposta da
CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que compõem o processo mencionado no preâmbulo
que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
5.1. Os serviços serão prestados sob a forma de execução indireta mediante empreitada por preço unitário, em
conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
6.1. Os serviços de telefonia fixa comutada, bem como os de instalação, implementação, configuração e
manutenção deverão ser executados de forma completa e eficiente, de maneira contínua, sem causar prejuízo ao
andamento normal do trabalho dos servidores do CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no Termo
de Referência, naquilo que com este instrumento não contrarie.

6.2. O CONTRATANTE poderá recusar quaisquer serviços, peças, materiais ou acessórios que não satisfaçam as
condições contratuais, normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais
legislações vigentes ou que não atendam ao padrão de qualidade desejável e estabelecido no Termo de
Referência.

6.3. Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA segundo as especificações do item 4 do Termo de
Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Os requisitos, especificações, unidades, quantidades, locais (sítios) e critérios técnicos inerentes aos serviços,
materiais e equipamentos a serem empregados na execução do serviço objeto da presente contratação são os
descritos no Termo de Referência e seus anexos, os quais são parte integrante deste instrumento, naquilo que
com este não o contrarie.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Compete ao CONTRATANTE:
a) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente uniformizados e
identificados, aos locais de prestação dos serviços;
b) Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o desenvolvimento dos
trabalhos;
c) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas, desde que devidamente atestados pela Fiscalização dos serviços;
d) Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça confiança no trato com os
serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe
foram designadas;
e) Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os serviços prestados, ressalvadas as
situações autorizadas neste instrumento;
f) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA,
exigindo sua correção, no prazo a ser estipulado pela Fiscalização da CONTRATANTE, sob pena de suspensão do
contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e aceitos pela
CONTRATANTE;
g) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, o qual deverá registrar em livro
próprio as ocorrências e eventuais deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, bem como comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da
CONTRATADA, prestando os esclarecimentos necessários e determinando prazo para a correção das falhas;
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h) Dar providências às recomendações da CONTRATADA, concernentes às condições e uso correto dos
equipamentos, divulgando as orientações e fiscalizando os procedimentos;
i) Exigir durante a vigência do contrato a comprovação de manutenção de todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

j) Observar e cumprir as demais condições e obrigações estabelecidas no edital que originou a Ata de
Registro de Preços nº 19/2020 a qual este Contrato está vinculado e no Termo de Referência e seus
anexos e Proposta de Preços, não dispostas nesta cláusula.

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Compete à CONTRATADA:

a) Executar os serviços objeto deste instrumento de acordo com as especificações descritas no Termo de
Referência e na sua proposta, obedecendo a todos ao disposto nos documentos normativos da ANATEL, em
especial a regulamentação referente à qualidade dos serviços, com alocação dos recursos e das tecnologias
necessárias  ao perfeito funcionamento dos serviços objeto deste instrumento contratual;
b) Instalar a infraestrutura de telefonia fixa com as respectivas necessidades de troncos digitais, quantidades
de DDRs e configuração do PABX nos sítios do CONTRATANTE indicados no Termo de Referência;
c) Fornecer, dimensionar, disponibilizar, instalar, configurar, operar e manter os equipamentos/recursos que
forem necessários para a perfeita execução dos serviços, consoante descritos no Termo de Referência;
d) Manter a infraestrutura de telefonia fixa atualizada, dimensionada e preparada para suportar a totalidade
dos serviços deste contrato, garantindo a disponibilidade especificada no Termo de Referência;
e) Executar os serviços de instalação e ativação, fornecendo os equipamentos em regime de comodato e os
insumos necessários a estes serviços, incluindo a mão de obra;
f) Manter a numeração de prefixo e ramais DDR, do serviço 0800 e das linhas diretas analógicas atualmente
utilizadas pelo Contratante;
g) Fornecer e executar a manutenção de toda infraestrutura de telefonia fixa especificada no Termo de
Referência;
h) Fornecer e executar a manutenção de todos os equipamentos de infraestrutura de telefonia fixa
especificados no Termo de Referência;
i) Manter a numeração de prefixo e ramais DDR, do serviço 0800 e das linhas diretas analógicas atualmente
utilizadas pelo Contratante;
j) Prestar os serviços em período integral – 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana –
durante todo o período de vigência do Contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas e
devidamente autorizadas pela ANATEL;
k) Informar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, a necessidade de
paralisação temporária dos serviços para a realização de manutenção ou deficiências em seus recursos/
meios técnicos e operacionais, bem como o seu prazo de normalização, sem prejuízo de exame por parte do
CONTRATANTE das justificativas apresentadas e, se for o caso, a devida aplicação das sanções previstas
neste Contrato;
l) Manter os números telefônicos atualmente utilizados pelo CONTRATANTE;
m) Apresentar, mensal e gratuitamente, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços
prestados, com valores impressos em reais, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis antes do vencimento;
n) Zelar pela manutenção da qualidade dos serviços contratados fazendo as devidas correções quando se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, evitando-
se distorções, quedas de ligações telefônicas, quedas dos acessos ou quaisquer outras imperfeições que
venham a comprometer o desempenho dos recursos e serviços contratados;
o) Disponibilizar suporte técnico via ligação telefônica local ou gratuita, sem ônus para o CONTRATANTE,
em período integral, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com prazo de
retorno máximo de 1 (uma) hora em caso de interrupção de tráfego significativo (urgentes) e até 2 (duas)
horas em caso de outros problemas técnicos;
p) Atender de imediato as solicitações para reparação de defeito quando o mesmo ocorrer nos
equipamentos de sua propriedade e na sua rede de serviços, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção
ou falhas na execução dos serviços contratados no prazo máximo de 8 (horas) horas após notificação, que
poderá ocorrer via telefone, ofícios ou e-mails;



15/04/2024, 12:56 SEI/TJAM - 0352688 - Contrato

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=382493&infra_siste… 6/16

q) Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados, de acordo com os padrões
exigidos pelo CONTRATANTE, nos termos da legislação vigente;
r) Adotar na prestação dos serviços, objeto deste contrato, tecnologia adequada e empregar materiais,
equipamentos, instalações e métodos operativos que, atendidas as normas técnicas brasileiras, garantam
níveis de regularidade, continuidade, eficiência, segurança e atualidade;
s) Mobilizar às suas expensas todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços,
bem como equipe com mão-de-obra especializada;
t) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição, pela CONTRATANTE, de serviços,
equipamentos, peças, acessórios e componentes, bem como pelos consequentes dos atrasos;
u) Manter seu pessoal devidamente uniformizado, portando crachás de identificação e provido de
Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, quando necessário;
v) Submeter seus empregados, durante a permanência nas dependências da CONTRATANTE, aos
regulamentos de segurança e disciplina por esta instituída;
w) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do deste contrato,
informando os números atualizados de telefone de contato, bem como o endereço e o e-mail destinado ao
envio e recebimento de mensagens de forma ágil e eficiente;
x) Apresentar, em observância às disposições do inciso XIII, do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93, as
informações e/ou os documentos listados abaixo:

x.1) Nota Fiscal/Fatura;
x.2) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda Pública Federal,
Estadual e Municipal;
x.3) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
x.4) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do art. 29, inciso V, da
Lei nº 8.666/93, com nova redação dada pela Lei nº 12.440/2011.

y) Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do contrato, conforme exigência legal;
z) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração desde que praticada por seus prestadores de
serviço na execução dos serviços contratados;
aa) Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências que possam a vir embaraçar os
serviços contratados;
ab) Acatar a fiscalização do CONTRATANTE levada a efeito por pessoa devidamente credenciada para tal
fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-o de quaisquer irregularidades detectadas
durante a execução dos serviços;
ac) Fornecer, sem ônus adicional para o CONTRATANTE, livro de ocorrências com páginas numeradas,em
prazo a ser estipulado pela Fiscalização. Este livro deverá ser alocado na Divisão de Tecnologia da
Informação e Comunicação e será preenchido quando da realização das visitas periódicas ou emergenciais,
pelo responsável pela condução dos serviços e deverá conter, no mínimo, os seguintes dados: data da visita,
motivo da visita, serviços realizados, eventuais dificuldades e defeitos ou falhas apresentados pelo
equipamento;
ad) Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da CONTRATANTE, atualmente vigentes ou que venham a ser editadas, bem como assegurar os
direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pela regulamentação da ANATEL;
ae) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, como também
aqueles referentes à segurança e à medicina do trabalho, inclusive fornecer produtos apropriados à proteção
dos profissionais expostos a condições climáticas adversas;
af) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços
ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da CONTRATANTE;
ag) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;
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ah) Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por
seus empregados ou preposto à CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada sua
responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pela
CONTRATANTE, de acordo com o art. 70 da Lei nº 8.666/93;
ai) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento em razão da execução do
Contrato, devendo orientar os profissionais nesse sentido, exceto nos casos de quebra de sigilo de
telecomunicações determinada por autoridade judiciária, hipótese em que deverá observará as regras
previstas na lei;
aj) Manter durante toda a execução do Contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
contratação;
ak) Apresentar ao CONTRATANTE toda a legislação federal e estadual atualizada existente ou que venha a
ser criada que regulamenta as atividades contratadas;
al) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
am) Cumprir as normas e regulamentos internos do CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo
empregatício com esse;
an) Mobilizar para a execução dos serviços, o número suficiente de pessoal técnico especializado, e de
ferramental e equipamentos auxiliares, a fim de proporcionar a execução dos trabalhos nas periodicidades e
no nível de qualidade especificados;
ao) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sem prévia e expressa anuência
do CONTRATANTE;
ap) Comunicar ao representante do CONTRATANTE, por escrito, toda e qualquer anormalidade de caráter
urgente que impossibilite a execução dos serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
aq) Instalar os serviços sem ônus para o CONTRATANTE, conforme especificado no Termo de Referência.
ar) Observar e cumprir as demais condições e obrigações estabelecidas no edital que originou a Ata de
Registro de Preços nº 19/2020 a qual este Contrato está vinculado e no Termo de Referência e seus anexos
não dispostos nesta cláusula.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS DE IMPLANTAÇÃO
10.1. O prazo total para a instalação e testes será de 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do presente
Termo, respeitados os critérios de aceitação dos materiais e serviços previstos no item 7 do Termo de Referência.

10.2. A CONTRATADA deverá instalar, testar e configurar todos os acessos à infraestrutura de telefonia fixa,
fornecendo todos os equipamentos necessários.

10.3. Durante o período de instalação, testes e configuração do objeto contratado, o funcionamento das
infraestruturas de telefonia fixa atualmente em uso não deverá sofrer nenhuma interferência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
11.1. Pela execução dos serviços objeto deste instrumento, o CONTRATANTE pagará o valor estimado mensal de
R$ 34.372,04 (Trinta e quatro mil, trezentos e setenta e dois reais e quatro centavos), perfazendo o valor
estimado anual de R$ 412.464,45 (quatrocentos e doze mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais, e
quarenta e cinco centavos), na forma das tabelas abaixo.
 
 

Quadro Resumo dos serviços a serem contratados:

Item Descrição Unid. Quant. Valor
unitário

Valor anual

1 Serviço de telefonia fixa- linhas com
entroncamento E1-RD2

Serviço 575.855  R$ 0,50 R$ 287.928,00

2 Serviços de telefonia fixa - linhas
diretas- terminais não residenciais

Serviço  86.111  R$ 1,35  R$ 116.249,85

3 Serviço 0800 número único Serviço 118.380  R$ 0,07  R$ 8.286,60
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VALOR TOTAL  R$ 412.464,45
 
 
11.2. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na prestação dos serviços
contratados, como frete, embalagens, impostos, transporte, mão-de-obra e demais encargos indispensáveis ao
perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
12.1. As despesas com a execução dos serviços contínuos serão custeadas, no exercício em curso, por conta do
Programa de Trabalho 02.126.3290.2627.0001, Elemento de Despesa 33903993, Fonte de Recurso 02010000,
Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de
Empenho 2021NE0001010, de 21/09/2021, no valor de R$  114.573,47 (Cento e quatorze mil, quinhentos e
setenta e três reais e quarenta e sete centavos).
 
12.2. As despesas para os exercícios subsequentes, quando for o caso, serão alocadas às dotações orçamentárias
previstas para atendimento dessa finalidade, a serem consignadas ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
pela Lei Orçamentária Anual.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA, no prazo disposto nos artigos 5.º, § 3.º ou art. 40, inciso
XIV, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/93, conforme o caso, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após
devidamente atestada a sua conformidade pelo fiscal designado para acompanhar a execução contratual, e
desde que cumpridos os seguintes requisitos:

a) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal;

b) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

c) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do art. 29, inciso V, da Lei nº
8.666/93, com nova redação dada pela Lei nº 12.440/2011;

d) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.

13.2. O pagamento de que trata o subitem anterior será efetuado por meio de Ordem Bancária Eletrônica em
conta corrente indicada na Nota Fiscal/Fatura, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

13.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma deverá apresentar, juntamente com a
Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições,
conforme legislação em vigor.

13.4. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura acompanhada dos
documentos previstos nesta Cláusula, bem como das certidões que comprovem sua regularidade
fiscal, requerimento de solicitação de pagamento e recibo, a fim de que sejam adotadas as medidas
inerentes ao pagamento.

13.5. Os documentos mencionados nesta Cláusula deverão ser apresentados perante a Divisão de Contratos e
Convênios do CONTRATANTE, localizada à Avenida André Araújo, s/nº, Térreo, Aleixo, Centro
Administrativo Des. José Jesus Ferreira Lopes, Manaus/AM ou através do endereço eletrônico:
contratos@tjam.jus.br.

13.6. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pelo
CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação do serviço contratado e liberará a referida Nota
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Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

13.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será
devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será interrompido e reiniciado a partir da regularização da
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

13.8. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nesta cláusula caracteriza
descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA à aplicação de penalidade(s) prevista(s)
neste contrato.

13.9. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o número do CNPJ/MF
diferente do que foi apresentado na proposta de preços, ainda que sejam empresas consideradas matriz e filial
ou vice-versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.

13.10. O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e penais da CONTRATADA.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
14.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do
Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
15.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 27 de outubro de
2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do
art. 57 da Lei nº 8.666/93, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração.

15.2. Não será efetivada a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea ou
suspensa no âmbito da União, Estado, Município ou da própria CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO CONTRATUAL
16.1. Os preços dos serviços poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes e a formalização do
pedido pela CONTRATADA, tendo como limite a variação do índice de Serviços de Telecomunicações (IST),
ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta comercial ou do último reajuste,
conforme autorização emanada da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL).

16.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que
deu ensejo à última repactuação.

16.3. A alegação de esquecimento ou o retardamento da CONTRATADA quanto ao direito de propor o reajuste não
será aceito como justificativa para pedido de efeito retroativo à data a que legalmente faria jus, se não a requerer
dentro do primeiro mês de aniversário da proposta comercial ou do último reajuste, responsabilizando-se a
CONTRATADA pela própria inércia.

16.4. A redução de tarifas deverá ser aplicada ao presente contrato, quando houve determinação de redução pela
agência reguladora (ANATEL).
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL
17.1. Para a execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE
18.1. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços ora
contratados, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por gestor
designado.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
19.1. A Fiscalização da execução dos serviços caberá a CONTRATANTE, através de seus representantes,
incumbindo-lhes, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao exercício desse mister, definidos no
Edital de Licitação e seus anexos, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na
legislação em vigor.

19.2. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e  qualquer caso singular,
duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato, no Edital de Licitação e seus anexos, e em tudo mais que, de
qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente, com os serviços em questão, podendo determinar o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

19.3. A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho das
suas atividades.

19.4. A CONTRATANTE designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços,
que registrará(ão) em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, estabelecendo
prazo para a regularização das falhas ou defeitos observados.

19.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato serão submetidas à
apreciação da autoridade competente da CONTRATANTE, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto
no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

19.6. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando
implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

19.7. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução está fora dos
padrões técnicos e de qualidade definidos no Termo de Referência e neste Contrato.

19.8. Compete, ainda, especificamente à Fiscalização:
a) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não especificado, e estipular o prazo para
sua retirada do local da prestação dos serviços;
b) Exigir a substituição de técnico que não responda técnica e disciplinarmente às necessidades dos serviços, sem
prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;
c) Decidir quanto à aceitação de material “similar” ao especificado, sempre, que ocorrer motivo de força maior;
d) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início dos serviços, dentro do prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço;
e) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela CONTRATADA;
f) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA;
g) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;
h) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação de penalidades contra a
CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato;
i) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no
desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros.

19.9. Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete à Fiscalização:

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA;
b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e cronogramas;
c) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diário;
d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao
desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
f) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.
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19.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666/93.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA COMUNICAÇÃO REGULAR ENTRE AS PARTES
20.1. No decorrer da vigência deste Instrumento não serão levadas em consideração as comunicações verbais
entre as partes, ressalvadas as recomendações mais simples ou aquelas de urgência ou emergência.

20.2. Ressalvado o disposto no subitem anterior, todas as comunicações entre as partes, que digam respeito à
execução deste Contrato, além daquelas pertinentes ao “Diário de Ocorrências”, serão consideradas como
suficientes, se feitas por escrito e entregue no Protocolo Administrativo da CONTRATANTE e ou da
CONTRATADA, ou por qualquer outro meio que comprove o recebimento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
21.1. A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a
terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços a cargo de
concessionários.

21.2. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
22.1. A CONTRATADA é responsável por todos os danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
provenientes da execução dos serviços, objeto deste Contrato, e quaisquer que tenham sido as medidas
preventivas adotadas, respondendo por si e seus sucessores.

22.2. A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações
sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar
da execução deste Contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos
em horários extraordinários (diurno e noturno), inclusive iluminação, despesas com instalações e equipamentos
necessários aos serviços, e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessários à
completa realização dos serviços e sua entrega perfeitamente concluída.

22.3. A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e vigilância dos materiais, das
máquinas e dos equipamentos a serem instalados e empregados no local da prestação dos serviços e se obriga,
outrossim, a afastar qualquer empregado ou funcionário seu, cuja presença, a juízo da Fiscalização, seja
considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços.

22.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das legislações mencionadas
no subitem 22.2, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularização e a fruição dos serviços.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
23.1. A CONTRATADA declara conhecer as condições locais para a execução do objeto deste pacto e que se
inteirou acerca dos aspectos operacionais e administrativos, bem como das condições que influirão na execução
dos mesmos, não lhe ocorrendo dúvida quanto às implicações relacionadas com os trabalhos que se
desenvolverão no referido local.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS SANÇÕES
24.1. Com fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração da CONTRATANTE, de
inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
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a) Advertência por escrito;

b) Multa de:

b.1) 0,1% (um décimo por cento) calculado sobre o valor mensal do Contrato, nos casos em que a
CONTRATADA:

b.1.1) permitir a presença no local da prestação dos serviços, mal apresentado, com roupa
suja ou sem portar o crachá e/ou uniforme. Aplicada por profissional e por ocorrência;
b.1.2) não substituir o profissional que apresente conduta inconveniente. Aplicada por profissional e por dia,
limitada a incidência de 05 (cinco) dias.

b.2) 0,5% (cinco décimos por cento) calculado sobre o valor mensal do Contrato, nos casos em que a
CONTRATADA:

b.2.1) recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização. Aplicada por ocorrência e por dia, limitada a
incidência 05 (cinco) dias;

b.2.2) deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador. Aplicada por
ocorrência.

b.3) 2,0% (dois por cento) calculado sobre o valor anual do Contrato, no caso de suspensão ou interrupção dos
serviços contratados, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito. Aplicada por dia, limitada a incidência de 05
(cinco) dias;

b.4) 2,0% (dois por cento) calculado sobre o valor anual do Contrato, no caso de permitir situação que crie a
possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequência letal nas dependências do CONTRATANTE.
Aplicada por ocorrência;

b.5) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor anual do Contrato, no caso de atraso injustificado para
atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração da CONTRATANTE para apresentação de documentos,
limitada a incidência a 05 (cinco) dias;

b.6) 1,0% (um por cento) calculado sobre o valor mensal do Contrato, no caso de atraso nos prazos previstos na
Cláusula Décima deste Instrumento. Aplicada por dia, limitada a incidência a 05 (cinco) dias;

b.6.1) Na hipótese mencionada no subitem b.6, o atraso injustificado por período superior a 60 (sessenta) dias
caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nas alíneas “c” e “d” desta
cláusula, bem como implicará multa correspondente a 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do
contrato.

b.7) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor anual do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação
assumida;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Tribunal de Justiça
do Amazonas, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

24.2. As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos pelo contratante, da
garantia contratual ou cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas nesta seção.

24.3. As sanções previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

24.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, garantida a ampla defesa, poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE.

24.5. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os
descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se entender mais
conveniente, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente.

24.6. O descumprimento do prazo de retirada da nota de empenho, ou a recusa em aceitá-la implicará na cobrança
de multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato ou da nota de empenho e no impedimento para
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contratar com o Tribunal de Justiça do Amazonas por período de até 05 (cinco) anos, a critério da administração do
Tribunal de Justiça do Amazonas.

24.7. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do
Amazonas de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações
legais.

24.8. Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem prorrogação nos casos e condições
especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada
e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, ser recebida contemporaneamente ao
fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

24.9. A solicitação de prorrogação deverá ser encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do
vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA.

24.10. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE.

24.11. Sempre que não houver prejuízo para o CONTRATANTE, as penalidades impostas poderão ser relevadas
ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.

24.12. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da
CONTRATADA, na forma da lei.

24.13. A CONTRATADA deverá justificar fundamentada, prévia e formalmente qualquer ocorrência que a leve a
descumprir qualquer dos deveres estabelecidos neste Termo. A aceitação da justificativa ficará a critério da
CONTRATANTE.

24.14. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço advier de caso fortuito ou
motivo de força maior.

24.15. As penalidades, previstas nas alíneas “c” e “d”, do subitem 24.1, também poderão ser aplicadas à
CONTRATADA, nos casos em que essa tenha sofrido condenação definitiva por fraude no recolhimento de
tributos, prática de ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração Pública.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
25.1. O recebimento ficará a cargo da Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação do
CONTRATANTE, a quem caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas, bem como autorizar o
pagamento de Notas Fiscais/Faturas e participar de todos os demais atos que se fizerem necessários ao
fornecimento do material e serviços contratados.

25.2. Os serviços serão recebidos:

a) Provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias corridos da data da entrega, por servidor da Divisão
de Tecnologia da informação e Comunicação do CONTRATANTE, para efeito de testes de estabilidade
e confiabilidade do equipamento, mediante emissão de termo de recebimento provisório;

b) Definitivamente, pela equipe responsável pela área de Tecnologia da informação e Comunicação do
CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados do recebimento provisório, mediante
emissão de termo de recebimento definitivo.

25.3. Uma vez entregues os objetos da contratação, iniciar-se-á a etapa de verificação, que compreenderá os
seguintes procedimentos:

a) Verificação do produto/serviço, de acordo com as características técnicas descritas no Termo de
Referência, sendo posteriormente aferida a conformidade e atestado por escrito o seu perfeito
funcionamento.
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25.4. O produto será inteiramente recusado se não atender às especificações contidas no presente Contrato e no
Termo de Referência, se contiver algum defeito ou não estiver em condições perfeitas de funcionamento.

25.5. Se, durante a etapa de verificação da conformidade do produto às especificações do edital, constatar-se que
foi entregue em desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, a
CONTRATADA será notificada formalmente a respeito do não-recebimento definitivo, devendo providenciar, no
prazo estipulado pela Fiscalização, os ajustes necessários para adequação do produto/serviço.

25.6.  A cada nova entrega inicia-se a contagem de novo prazo para recebimento definitivo, que ficará
condicionado à solução de todos os problemas constatados.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
26.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.

26.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, constituem motivos para
a rescisão deste Contrato:

I. Atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia
comunicação ao CONTRATANTE;

II. O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante
do CONTRATANTE.

26.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da
Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos §§ 1º e 2º do mesmo artigo, bem como as do
artigo 80, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
27.1. Não será permitida a subcontratação total do objeto deste contrato, ficando sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA o cumprimento de todas as condições contratuais, atendendo aos requisitos técnicos e legais para
essa finalidade.

27.2. Nos casos de subcontratação parcial, o que se dará somente mediante autorização expressa do
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá supervisionar e coordenar os trabalhos da subcontratada, assumindo
total responsabilidade pela qualidade dos serviços, cumprimento dos prazos de execução e demais atos.

27.3. A aceitação pelo CONTRATANTE de qualquer subcontratação não isentará a CONTRATADA de suas
obrigações e responsabilidades assumidas na forma deste contrato, permanecendo a CONTRATADA
integralmente responsável perante o CONTRATANTE pelos serviços executados por suas subcontratadas.

27.4. A subcontratada indicada deverá atender a todas as exigências relacionadas com a sua capacidade e
idoneidade e preencher todos os requisitos estabelecidos no edital e na legislação específica.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA OBSERVÂNCIA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
 
28.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa,
civil e criminal.
 
28.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais
ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
 
28.3. As partes responderão administrativa e judicialmente se causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou
coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à
Lei Geral de Proteção de Dados.
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28.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais
repassados pelo CONTRATANTE.
 
28.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE qualquer incidente de acessos não
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei
Geral de Proteção de Dados.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICIDADE
29.1. Incumbirá a CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário da Justiça Eletrônico,
conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 e de acordo com o que autoriza o art. 4º, da Lei nº
11.419, de 19 de dezembro de 2006.
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DA DOCUMENTAÇÃO
30.1. A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos comprobatórios das
condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente termo, inclusive quitações de impostos federais,
estaduais e municipais, bem como o Certificado de Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver
vinculado.
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DA CLÁUSULA ESSENCIAL
31.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por parte da
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como fundamento
para a unilateral interrupção da prestação dos serviços.
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO DO CONTRATO
32.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições
do presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas,
para dirimir eventuais dúvidas originadas pelo presente Termo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
 

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam seus efeitos
jurídicos.

 
 

Manaus/AM, 06 de outubro de 2021.
 
 

Assinado eletronicamente 
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

CONTRATANTE
 

Assinado eletronicamente 
Sr. RAUL LUIZ MARTINS PEREGRINO

Representante Legal da OI SOLUÇÕES S/A
CONTRATADA

 

Assinado eletronicamente 
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Sra. MARIA CLÁUDIA DE OLIVEIRA LEITE

Representante Legal da OI SOLUÇÕES S/A

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Assinado eletronicamente
ADRIANA LIZARDO GOMES DE AZEVEDO
Assistente Judiciário TJAM

 

Assinado eletronicamente
JOSIE CRISTINA JERÔNIMO
Assistente Judiciário TJAM
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